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DEUS PROVERÁ
PREFEITURA IVIUNICIPAL DE GRNAÚ

cNPr/MF 06.377.063/0001-48
Rua Patrocínio Jorge, 05 - Centro - CEP 65.940-000

Site: www.graiau.ma.gov.br E-mail: cplgraiau@ hotmail.com

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

A Prefeitura Municipal de Grajaú/MÀ, atesta para os devidos
fins de direito, que e a empresa H.M. ASSESSORIA E CONSULTORIA
EIRELI, CNPJ N" 17.273.92510001-09' sob a supervisão do Contador Sr.
Hygo Rodrigo Costa Femandes, CPF n" 635.395.863-34, CRCiMA n"
106091O, prestou serviços de Assessoria e Consultoria em Contabilidade
e Controle Interno de maneira eÍiciente e satisfatória pâra a Fazenda
Pública Municipal, durante o exercício financeiro de 2023, não existindo
em nossos registros quaisquer fatos que desabone sua conduta e

responsabilidade com as obrigações assumidas, conforme Contrato de no

0l9l2021lPMG, datado de 04 de Fevereiro de 2021, em anexo.

Grajaú (MA), 01 de março de 2023 .

IVERCIAL LIMA
DE ARRUDA:
02534592300

Assinado digitalmente por MERCIAL Ll[44 DE
ARRUDA:02534592300
DN: C=BR, S=túA, L=Grajau, O=lCP-Brasil,
Ou=CeÍllficado Digital PF 41, Ou=P.êsencial,
OU=267668290001 93, OU=AC SyngularlD
MLhpla, CN=MERCIAL Lll\,'lA DE ARRUDA.
025345e300
Razâo: Eu sou o autor desle docLrmenlo
Localização: sua localização dê âssrnatura aqur
Data: 2025-01-'17 1 1 :36:15
Foxit Rêâder Vqqâq!!,lq-L

MERCIAL LIMA DE ARRUDA
Prefeito Municipal
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CONTRâTO DE PRBSTAçÃO DB SBRVIçOS
QT'E ENTRE SI CELBBRAM À PREFEXTIJRA
MI,MCIPAL DE GR^,^ÚIII,IA E A EMPRESA H
M ASSE§SORIA E CONSULTORIÂ LTDÀ - ME,
NAFORMAÂBAD(O:

o MIJNI@Io DE GRAJAú/À{À âtsâvés dâ PBEFEITURA MTJMCIpAL DE cRArAú -
PMq[,ÍÀ scdiada na Rua Patrcárlo Jorgo 05, CãrtÍo, GrdÀú-MÀ CNPJ No
M.3n.ú3/W14, doravanb denominada CONTRATANTE, nete ato Í€ÍrÍes€ntâdo po!
seu dtular, seu FeÊito ÀÁEBCIAL UMA DE ÂRRUDÀ RG no 05123ó1520111-2 e CPF n"
Ü253Á5,W, !€ddeÍrb e. doatidliado neeta ,-idade € do o,utÍo lado, a empresa H M
ÁSSE8SORIA E CONST LTORIA ITDA - M5, inscÍita no CNPI eob o 

^o. 
t7273.9QgWOt-

(X), dnrada na Rua Budca Sinõe, no 194 CerrUo, JoeeDndia - lúA CEP: 65.ts4000, doravante
denonina<ta COI.IIRATADÀ araE âb r€pr€rentada por !ÍYGO RODRIGO COSTA
FERNANDBS, RG no 04É11059Ê1 SSP/!úA e CPF no 3539586$34 t&L €ntÍe sí aiustado o
pÍeden&, RASOLVEM celebrar o precente Contrao decslente dÁ Udtr{o na rnodalidade
hegão P:ercndel n' (tr§@21 - gV?Il{G e do PÍoe2s6o AitnlnbErdvo nô 617S/2AN -
S€c. PlrD OíÍ. GGctIo, cur Íundamertb da Lt{ no 8.6ó6, de 21 de Fn}ro de 1993, da l.ei no
10520, dê 17 dê FIho de 20@ e na lai no 8.078, de 1990 - Códtgo de DeÍesa do Corrsumidor,
arediântê À8 EeguhEs dÂ§rlas e csrdlções:

I. cLÁusuLA mn'lEIRÂ - o8rEro

1.1. O olrreto do prcá€nte TcÍrio de ContÍato é a Cont.asto dc Bmprcoe frpeaeUzrae
ar PnltrçIo de Servfeos dr Arrctot + Phaeienanto e Coanrltode em Geetlo
Adofidtrtlrr c Flnmccir+ cqrÍoamc eepeaficaçOes e qu.antitativoo eatabelecidoe no

Bditel do Pnglo idÊrdâcedo no prerobulo e na propoeta vencedoa, c quaie

6E hltnmêítD, indepeodene «te trürâ(Íldo.

1.2. Dlecdmin ção do oüfetor

Rr,l PeEodoio Jo8ê, 05 - CcntÍo - CEP 65.940-000
Sacrs.gi!,!lrfs&
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OEUS PIO'EFA
PI,BAtsTTUNÀ XIJNI@'AL DB í§t/V^Ú

c!{PJlÀír 063r.06r/0001{8

2. CI.ÁU§ULÀ SEGUT{DA -.VIGÊ.ICIA

2.L O prazo de vlgenda dese Tergro de Contrao terá ürlcio a partir dg dsta de assinaürÍr
ato oqrtÍâto $IÊ dãftrá têr vigêÍrdÀ de U (dozc) mcrct, protrogável nr fu[rl! ato âÊ 5Z
$o, dr I*i ao &666, de lll*1.

I CLÁUSUIj TTRCBIRá,- PREçO

3.L O valor do preÊ€lrE T€ÍEro de Contrato é de RS 3@.OmnO (Eezcntor e acaecnte oll )
Í"rt ).

3â O crougrana de deaeorbolgo 8eÍá realizado menaalmene, ne terrroa da alÁea't" ,
tdso )gV alo ârt &, da I*t Federal rô 8,666 / 9L

93. No ralor acima eatüo incluídas todas âs despesas ordtuúrias dlretas e indtetas
decorsrEa da execução contratual, indudve trlbutoe e/ou impostoe, «rargos sociais,

trrbalhlrtra, pretddcndárioo, árcrr, c cortr€Ídaü lnddcnês, tÂr€ de adzrinirtraçao, freÇ
segúo e outsos necegsáÍlos ao cüanpriroêÍlto iaegrat do obleto dâ contsataçto.

.. eÁuflrlÁ euÂRrÀ - Do[AçÂo oRçáME\mÁuA

l"L Aa decpecas dêcorÍeÍ$ês destÂ contrah{ão e3tlo FograÍEdâ8 em dotaçâo

or,CrE tárh l,róI,ti& Fsvista no otçetúnto ô Murictpio, para o c,(eÍdcio de 2O21, na

chadficaçfo úaüo:
2 PABEEXI1IRÂ MUNIOP.TL DE GNAJÂU
02 PRBEBTTURA
02 Í SBCRETÂIIÀ MTJN. DE ADMINISIRÂÇÂO, PIÁNEJÀ}'GNTO E G
@{A SECRBIÂRIÁ MUN. DE ADIiÍINISTMÇIq PIáNBJÁIVE.NTO B G
0rádaúltu{o
0a U2 Âdoiútnfo Ccol
04 122 M8 ÀPOIO ADMINISTRÂITVO
O+ T22 OOOS 2367 O@O TúTNUT. B FUNC. DÂ SI'PERINÍENDÊNCIA DE TESOURÂRL\
58,:l 33.9O39.OOOutror Scwiçor Dc Tctcciroo - P...o. Juddn:r

t cIÁusuÁ grrtr[TA- PAGA]íEI{ro

!Í O paguu*o s€Íá Íêib Pelâ Pt&ürÍa lúrr idPâl de Gralaú,.ect uroeda conente

iraddnl, rredime tnaffirda Bancária Eleffiiic& diÍêto na Conta da C-ontratada e

ocoÍr€Íá aé Ílo aÁxiEro de 30 (üdnta) diaa apóc a dÂtr do recebizrarb
a qpÉsêÍthção dÂ crcrrpeEüê Nota Fiecal otr Fo..rr.,*

J

§

,. I;-'.:,..Í.', ..: .|,|,
.r;pxf.

''#
lc hlodoio loq!, 6 - C.ô!o - CEP 65.9íc000
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PIIFB TUTÁ DB Cirü (,
cmJ fi 063r.0ú11001.{r

5.1Í A @MRATADA d€v€Íá Probcolar nÊ sede desta PsddílrÍa a solidtrçro de

Fgror nto, a8úEda e carhrbada petro repreaerrtante bsal dâ enpÍesa err papel
Uzúsailo, conteÍdo o no do proceaao licitâ6Íto, as lrúozzraç@ paÍa crftito em conta
(§ftlrE coúlo: nooe e núanero do Bânco, nome e núrnêro da AgÊndâ e número da
ccràt dpcattdo a Nota Flscal dcvtdamcnte ÀtEsta, Gúniüda regr râsrn, em letÍa beül
lêgÍ"el rlÍtta[rfÍrê cour c@a do contsato, óph dâ noir de €úrl,eÍúo como tâErbéúr as
á'nrrr. ce!'tiÍlõee etürlizadâs: CÊrdácado de Regularidade de StuâÉo do Frmdo de
Grrmda do Tempo de Sewiço - FGTS, CeÍddto de Débib8 Trabalhieias - CNDI,
Cerddão Negativa de Débito lunto à Prevldência Social - CX§D, Certidao Conirmta
Neptfua dê Dêbitos Pelaüvog a Trlbutos Federais e à DÍvida AtÍva da UniÂo, expedida
por &g!oc da &cretarra dâ Recdta Fedeml do Brasil e da Procuradoria Geral da
Fareitdr Nlddral e cerddôea negâdyas de débitoo erpedidü por ótgloc tlac

Secrctadar de Fazende do'Bctado e do MuntQio,

SZ Conn anü$ pn Afunhba@ elctttoa o pagmento, a licituú wa@bn ilcoaú natbr
unuanasatffieMfiWi
5.§ O receb,ímrÍúo ntô exúrr a responrâbüdâde da Contratada pelo perÍeito

do nauial Ícnêcido, c.bendÊlhe aanar gaisqtrer inegularidades
detcctadae ryando dâ utillr.ção do Íd€sldo autertú

5Á A noü ÊsvÍâhltr deverá aer €lnitida Flâ p!ópda CdttÍatad& obrlgatotiamente
o6r o rúEErto d€ hrsiç[o no CN?I, curetenE dÂ Nota de Enpenho e do Contsato, não
ee adgrlt&rdo ÍrotÊB fiscaiB/frúuÍir esdüdac coEr outro CNPJ, meomo dê fifialo ou da

raatrlz.

6. CLÁUSUIIT SDCTA - REAJUSTE E âTTERAçOES

6.L O prcço ortratado é flrc e irreaiuctável

ô2 Bvenüraig eIFràçõêá coÍúrâhratu tegrreeo pela dieciplina do arÊ 65 da kd no 8.6,66,

de 1993.

63. À CONTRATADA é obrtpda a .cedtâr, trâB ErearnÂs condiçõeo contÍâtusl§, os

acúdfiB ou supr€ssõ€o que se ffzerêm necê88ários, até o limiê de 25% (vinte e dnco
pü c€nb) do valor hidal atualizado do csntsato.

Ad. As írpÍeâsõê3 rcsulfântEE de acordo celebrado entÍ€ â.s Partes coÀEatantes Podeúo
ê,@dã o limlE dê 25% (!üre e cinoo PoÍ c€nto) do nalor inicial atualizado

7. CLÂUSI,LA SÉm,ür - EXECUçÁO DO OBIETO

J

)

§:

será sEÍÉalrunta

ilr. Púlldrjo jo{Ê, 05 - C.ú!o - CEP 65.9{0r@
Si!É ítÍag.iiú 6. td t.
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7Â Ao codf4ôee de ea<etrção do objeb slo açehe ptêvütas no Tctzro de Rdcràrdç
docttEado tiEgruúe ê alrcolo a este coobato

8. Cr,ÀÚ8Ur,AOrrAV -FIÍICAITZAçÃO

8J. A fscetzâção da e*ecuçao do obieto eerá efetuada por Repreaerrtanê deeignado pela
@|fIRATANrB, nÂ Íúmâ câtabelêdda na Ld Municipú

9. clÁust IÂNONA- OBRIGAçôE8 DA coNrR râNrE E DA coNrRÂTâDA

9í. âr obaigrçõee dÀ CONTRATáI\XG e da @NIRATÂDâ sro aquelas prerrlctae no
Tetro de Reúe nda-

10 CIÁIJ§UL/\DÉCIIIíA,. SANçoE8âDMrNr§TRArÍVAS

l0.1C-osrrE infraçfo a<tmkrfsEativa n€ E nos da lel nô 8,ffi, de 1993 e da Led no

70ffi, dc N2, aCorrratade gre

10.1.1 tcxecutar tDtal ou pârcialn€nte qualcluer alas otEigaçoes aasuÍlidas em
decorr&rda da conta@o;

10.12 ensejar o retardasrenb da o<eorção do obieto;

10.13 fraudar na êtecução do conhatoi

10.1I cocportar+e de rodo trddôneo;

10.15 oogretr Êarde â.*ú
10.1.6 olo mxrtiver a Fqpo8ta"

10rA Cffirteda que coreE qualgrer dac ür&agüê diatrllnfrrada.B Íto sub{rem acimâ

6câú í{4r., secr prejuÍzo da rcapcuaUltdade ódl e cridtât às eegutnteo

8!nç0€§

1021 adver&rcia po Íaltaa levea, asaim etEldidas aquelas q3e não acarreEr
pr$ulzoo Agücatva pua a C.onharanb;

1.1. mltl aoraldrie de 03* (zero vhgda ilr por ceoür) Po! dh de âüaro

,

1
(-

a-'
\-.,,

irüsttffcado oobre o valo,r da parela tradtmplida atá a data do eJetfuo kudimplemet*o,
oú!êúândo o §rÍriê de 30 (Einta) alias,

1.1,1. multa comperua6ria de 10% (dez por cenb) aobre o

no caso de hêÍecução otal do obieo;

nlr PrtodoioJ",S.,05 - C.atlo - CBP 65.9,()-000
§it rrP-8.iruor.lov.hr
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DR,S PTOVEú
PTEBÍTI'IA r.I'IIIICIPÁL DE CTTJÁÚ

cNPJ/ldr ú377,06110,[í4

7,72 em caso de heo<ecução partíaJ, a mdta cfrrpenca6d& rul Íuamo
pero€Ítüúl do oubiüsr âcimâ, s€Íá aplicada de Íorana goporcional à obrigâç{o
hadfmpüda;

L13. &rrpeís+ de licitar e iúpedim€nto de conhatar: cldr o órgâo, entidade
ou tqddade adminicü iva p"L S.rd a Administraçáo Públict opera e atua
cúrcrshnÊÍÉ, Flo pnzo de aé dols anoe;

1.1J. ;impedfornlo de lldÊar ê conhtâr cour o MrmiSo de Gnjaú,/MA
êotrr o cDn eÍIuÊntu deroeádanento no sshâ de e-edactm Próprio
PlvÍGr/MA pelo prazo de até cinco anos;

1.15. dêchri$o de inidoneidade pârâ ücitaÍ ou coÍrtÍatar corn

5;
C

â

ÀdninltEação Púbüca, mquanb perdurarem os motlvos deerrnirunes da
puni@ ou até que s€ja prom§\ridâ a !êÂbilltaçÃo pêÍante a pÍópria âutoridÂde

çe aplicou a penalfdadê, quê será coÍEdida aeopte qpe a Corraada reoaaÉ
e CmEetanE peloa prrfiIzoa car:rados;

1,2- Taabém âcam ruieitas às penalidadea do arL 87,Itr e IV da lei no 8.666, de
1993, a CmtraÍada que:

727, Enha oÊído cbÍd€ÍrâÉo definttiva poÍ pÍaücâr, por meCo dolosoo.
Êaude fieal ao recolhlmerto de quaisquer tribubs,

722 tarha pnaücado atoc nr.t'rc vísrdo a Ínrgtrar oa obietfuoc da licitaçao;

1r3. demgutse não-po€ruiÍ idonÊidede para ccüÍatrÍ cwr a ÀdudnistsaÉo est
trfue de atoo flÍdtoe praticadoe.

13. A.fücaç{o «le qg.lqua dae penalidadea prevlstas Íêâlizar-sêá êm procerso
aatÍdtúrintvo qge areegurará o coüaditório e a aopl,a dcúêôâ à Conrrahd&
oDoenmdoae o p,rocedfnenO prerrirto nâ Ld no 6.666, de l9lr..

7L A eutcidade cocrpetenre, na apli@o dâ, rmçoes, Ievâú eqr cüsiderrção a
grarddede de cmdua do ínÊaor, o caÍáteÍ educadvo da pena, best couro o dano
caucdo à Addairuaflo obeervado o prindpio da proporciuralidade.

15. Ar penalidadcc sêÍfo ob,rlgatoriadrenfe reglotsadae no.Sisteüra de Cadaetro

kóprlodrFMG/IúÀ

1'" (IÁU$'IâDfuIÁ,TPnIMEIXÂ-RE§CI§TO

11.1. O peaenfe Tesrro de Cclirato poded aer reacindido ns8

rb rrt it da Lrú no E.6ó6, de 1993, com as cúrrêqpêÍrdáE no âft
preJutzo daa rraOee aplicáveie.

nr AüoebJoqq 05 - C.úo - CBD ú5.910@
. süÊw|,Ibotg,ls
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PRBFBTTuM Muxr#iifféáry^u' cr\ÍPJlrÃ ú3n,wl0f,1.,6

112 É adsrlesÍvel a Íusão, cisáo ou iÍrcorpomção da cqttatada cour/ear ouba
pecoor Jurtdtca deede çc geiarÍ obs€ferdoo pcJa nova peacoa fuídica bdoc o
Eqprdro, de h.hlita4o odgidoc na lidtaçlo oÍigiinl, lejo aarüdac aa deindg
deueuler e cqrdíç€er do côr râtoi Íüo §a p$trlzo à ê(ectr$o do obiêb pactrado e

haja a anulnda ogeaaa da Adzrhlrtraçeo à continuidade do cdrüab.

113. Os caros de rcácisão conEâürrl Eerdo formalln€Írte motfuadoo, asseguradese à

CIf,IfTRATADA o dheib à pária e arnpla defeaa.

11.4. A CONTRATÂDA rtconhece oe dheitos dâ @NTRATANTE eqr caso de1
tEsdsgo rdrdrdstrtttrn prwlstt ro art 2 da Ld no E 666, de 1993. a
11.5. O Eao dc reaciglo aaá plecedido de Re1atório lndicattvo doo segufortea

âsp€clDo, cohÍffire o cego:

115.1. Balarço doe ev€Írtoo conhatuais já o:mpridos ou parcialmmte
ounpridos;

1152 Relaçâo dos paganeatos já detuadoe e ainda deúdos.r

11J3, Indccizaçoer c zultar,

t:L crÁusuue,pÉoraesEcrrNDA-vEDÀçÔBs

XL7. É vcdâdo à C1CN1RATADA

,ttfHturl Dr

121,1. eaucionaÍ ou utilizEr esE Teúlo de Ccltrab pâra qpalque( opeÍaçÃo

Ílruncdra

tLl3. a er(eclrção conbatuâI sob alegaçto de inadimplemento
por paft da CIf,NTRATANTB, aalvo noo casos previsoe em lei.

7273, &rbcooÊreter.

1ô, cIÁusulÁDÉCII,ÍATERCBIRA-DO§CÂSOSOMISSO8.

13.1, Oa caros ocüs8oe Berüo deddide Pelâ CONTRATANIts, aeguodo aa

dsllodo0€! cdtd&a na I*i no 8.666, de 1993, na Id no 10520, de 20(2 e denaig norzug
g:rdr dc üdtrçõ€a e contÍetos adaürieEativos e, eubddi.riarnrsrte, segundo aa

,

\.\
\dspodçocs cqrüdar nri Lei no E.W, de 1990 - Código dé DeÍeaa do

nmares e ptürdpios gÊÍais dos cqrtÍâtos.

Rue ErtodokrJoa:,05 - Ccouo - CEP ó5.94ê0@
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ORE PRC Eú
PTEAETUTA !íIJNT@ÀTDB-GAAIAÚ

1d

. clilP /r(F 06,ivr.063/0001{t

q.ÁUSI,Iâ DÉCtrvÍA QUARTA - PT,BLICAçÂO

7Ll, &rcrrrrbiÉ à @NIRÂTâI\EE ptoüdÉÍrúÍ à púlicação degc irutruneno,
por e*trator ro Dário Offdal do Batrdo, no fÉlzo previrto na [*i ao 8.666, de 1993,

15. cx-f,Ufl,HpÉCUTí^QUINTA-r(,RO

15.1. O Foro para aolutionar oc üügioe qge decotrereur da o<ecuçtro deate Termo th
Oonffi rê!á o dâ Coarca de Grrjaúâ{À

p116 Êrna,q s 16ll{2d3 do pacttudo o preaene Terúo de CmtÍato foi larrado egr üêr (tÍêa)

vio de tgül tEd, qgq, d€pols dp ltdo e aÁado em ordem, rnl assüudo pela cdüraente8.

- lú.A" 0{ de Íeverdro de 20ã.

LIMA A

I{YGO FERNANDES
HM LTDA-ME

o

j

Nome
C?8;9o4. t,

Nome;
@'h1 ÍJ rs. 1)

(,,. *

RJ! krociü Joeq 05 - C.út!o - CEP &19'40{00
SnaEü.llrurE,k
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA
Secretaria de AdministraÇão Planejamento e Finanças

NOTA FtSCÂL DE SERVTçOS ELETRÔNrCA - NFSe

IOENTIFICAÇAO DA NOTA

Dât de Embsão Natureze da Operâção
05/09/202308:56:56 EXIG|VEL
LocaldeTributâqão LocaldâPrc3tação
LOCAL DO PRESTADOR JOSELANDIÁJMA

Poíodo de Tíbutação
09t2023

Sériê RPS Datá RPS

Tributâção
TRIBUTÁVEL

úm6ro RPS

202200000000024
Data de Emissáo

05/09/2023 08:56:56
Código de Veíiícaçáo

9W9W.DFLQ

§fl')
Nome/Raáo Social
H I\4 ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI
Endereço
RUA EUDES Sl|\,!OES 194 - BAIRRO CÉNTRO - CÊPi65 755-000
CPF/CNPJ lnlc Municipal lnsc E3tadual Tolêíone
17 .273.925t0001-09 522 9984139234 hygofernandes@hotmail.com

PRESTADOR DE SERVIÇOS

BANCO DO BRASIL
AG 2725-1
cc 1172A-5

oBSERVAÇÕEs DA NoTA

TOMADOR DOS SERVrÇOS

Nomê/Razão Social
IVUNICIPIO DÊ GRAJAU
End€ísço
RUA FREI BENJAi/ll\4,05 ' CENTRO, GRAJAU/MA - CEPi 65S40000
Tolefone E-mall

CPF/CNPJ
06.377.063/0001-48

i-orscnrur raçÀo oos sERVrÇos

Serviço 1701 :ASSESSoRIA oU CoNSULTORTA DE OUALOUER NATUREZA, NÁo coNTtDA EM oUTROS |TENS oESTA LTSTA, ANÁL|SE, EXAME,
pESeutsA. colETA, coMprLAÇÃo E FoRNEcTMENTo oE DAoos E INFoRMAÇôEs DE ouALouER NATUREzA. tNcLUSlvE CADASTRo E

ativi.lade 69206c2 ATIVTDADES DÊ CONSULTORTA E AUDITORtA CONTABTL E TRTBUTARTA

DescriÇão pRESTAÇÁo DE sERV Ços PARA A pREFEITURA À,íulctpAL DE GRAJAú, E[, ASSESSoRTA ÊM pLANEJAMENÍo E[/r GESTÁo ADÀ,írNrsrRATrvA E
EINANCEIRA, REFERENTÊ AO MES DE AGOSTO DE 2023

E-mail



VALORES OA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS - NFSe

R$ 30.000,00

Deduçôes

RS000 R§ O,OO

D€sc. CofldicionadoB

R$ 0.00

Do!c lncondicionado

R$ 0.00

Crédito

RSOOO

PIS

RS 0.00

coFtNs
R$000

INSS

R$000
IR

RS 0.00

CSLL

RS 0.00
Outra8 Retonçôo3

RS 0.00

Bals do Cálcülo
R$ 30.000.00 0,00 0/o

lss
R$ 0,00

ISS Retido
RS 0,00

Totâl de3 RstençõeÊ

R$ 0,00
Vâlor Liquido

R§ 30.000.00

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVTçOS - NFSê

Númoro da Notâ Recebi da empíesa H N4 ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI os serviços contantes nessa
2O22OOOOOOOOO24 NOIA FISCAL ELETRONICA DE SERVICOS,
código do vsriÍicaçâo consulte â aútenticidade no site https://joselandia.portalpublico.neu ou atraves da leitura do QRcode
9W9W.DFLQ



JOSEI-.AhIE'tA
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSEúNDIA - MA
RUA ARTUR CARVALHO, No 19 - CENTRO JOSELANDIA -I.lA

cNPINo. 06.37 6.97 4 I 0OO1-50

ATESTADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Joselândia atesta para todos os fins de direito. que a

empresa H M Assessoria e Consultoria Ltda. - ME, CNPJ n' 17.273.925/0001-09, sob a supervisão do

contador Hygo Rodrigo Costa Femandes, CRCÀ,íA n" 10609 prestou sen'iços de contabilidade e

controle intemo, de maneira eficiente e satisfatória pua a fazenda pública municipal, durante o

exercício de 2017, não existindo em nossos registros quaisquer fatos que desabone sua conduta e

responsabilidade com as obrigações assumidas.

Joselândia. 3l de Dezembro de 2017.

Wabner F tosa Soares
Prefei Municipal



Ngta Fiscal de Prestação de Serviço
SÉRIE "A"

CNPJ: í7.273.925/0001 {9
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CÂMARA MUNIcIPAL DEBALSAS
HARMONIA E TRABALHO

ESTUDO TE,CNICO PREL IMINAR

INTORMAÇOE,S BÁSICAS
Número do Processo Administrativo: 0212025-CBM
Área Requisitante: Setor de Contabilidade.

Este documento constitui a etapa inicial da lase de planejamento. apresentando
os estudos necessários para a contratação de uma solução destinada a atender à necessidade
especificada a seguir.

O objetivo principal é analisar detalhadamente a demanda e identificar. no
mercado, a solução mais adequada para supri-la, em conformidade com as normas vigentes
e os princípios que orientam a Administração Pública.

Nesse contexto, o presente estudo revela-se igualmente imprescindível para
oferecer uma fundamentação material sólida para a instrução do procedimento de
contratação de assessoria especializada na prestação de serviços técnicos na área de
contabilidade pública da Câmara Municipal de Balsas-MA

I

Justifica-se a necessidade da contratação visando dar suporte as atividades
desempenhadas pela Câmara Municipal de Balsas-MA, na area de assessoria especializada na
prestação de serviços técnicos na área de contabilidade pública da Câmara Municipal de
Balsas.

A contratação para a Câmara Municipal de Balsas-MA não é apenas uma
necessidade técnica, mas uma medida estratégica que visa a otimização da gestão pública, o
uso responsável dos recursos municipais e a garantia da legalidade e da transparência nos
processos Il nanceiros e contábeis.

Importante destacar, a ausência de profissionais no quadro de funcionários desta
Câmara Municipal que sejam especializados e habilitados a realizarem os serviços de forma
a atender as atividades sem o auxílio de uma assessoria e consultoria.

Portanto, a presente contratação garantirá que a Administração não tenha seus

trabalhos interrompidos ou incorra no descumprimento da legislação vigente.

REQUISITOS TÉCNICOS:

Os serviços a serem contratados se enquadram como serviços especializados
pois trata-se de contratação com inviabilidade de seleção de proposta mais vantajosa atraves
de critérios objetivos ou valor, consistentes no esforço humano, de dificil comparação,
entretanto a contralada deverá:
a) Possuir entre os objetivos sociais descritos no ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor, a execugão de atividades relacionadas à comunicação social ou atividades
compatíveis.

DANECESSIDADE

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

@
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b) Apresentar declaração(ões), atestado(s) ou certidão(ões) expedida(s) por pessoas jurídicas
de direito público ou privado, que ateste(m) a prestação de produtos e serviços relacionados
por esse órgão.
c) Possuir em seu quadro permanente profissional com formação de nível superior ou outÍa
devidamente reconhecida por entidade competente, na área de contabilidade, com
experiência comprovada na área, sendo este responsável por coordenar a execução dos
serviços.

O Levantamento de mercado, que consiste na análise das altemativas possíveis,
e justihcativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do §
l'do art. l8 de Lei Federal n" 14.13312021).

As possíveis opÇões que podem ser consideradas para a solução do problema,
são:

Considerando as opções disponíveis no mercado e a natúreza do objeto a ser

contratado, a contÍatação de servigos de assessoria especializada na prestação de serviços
técnicos na area de contabilidade pública por meio de Inexigibilidade se mostra como a

solução mais vantajosa e adequada.

A Administração Pública, em todas as instâncias, está submetida aos princípios
fundamentais da supremacia e indisponibilidade do interesse público. Assim, e de acordo

com o inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal, "ressalvados os casos especíÍicos na

M

Gerenciamento de
Assessoria e

Consultoria lnterna
por Recursos Próprios

Realização das atividades de
assessoria especializada na
prestação de serviços técnicos na
iírea de contabilidade pública
diretamente por equipe intema do
órgão público. utilizando recursos e

servidores

Nâo recomendada, devido à

insuficiência de infiaestrutura,
especialização técnica e recursos
humanos disponÍveis para atender a

todas as demandas de forma eficiente
e integrada.

Contratação de
Diversas Empresas
Especializadas em

Serviços Individuais

Realização de processos licitatórios
separados para contratar empresas
especializadas em cada sewiço na
área de contabilidade pública.

Não recomendada, pois dificulta a

integração das açôes de comunicaçào
e eleva os custos administrativos com
múltiplas contratações, reduzindo a

eficiência o cracional.

Soluçâo cabível e recomendada, pois
atende às necessidades do objeto
contratual, garantindo maior
eficiência, padronização, redução de
custos administÍativos e alinhamento
estratégico das ações de contabilidade.

Contratação de
Empresa Única por

Inexigibilidade

Conüatação de uma única empresa
especializada, por meio de
lnexigibilidade. para executar todos
os serviços de assessoria
especializada na prestação de

serviços técnicos na ifuea de

contabilidade pública da Câmara
Munici al de Balsas-MA

LEVANTAMENTO DO MERCADO

I

OU

OU

DA
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legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure a igualdade de condições a todos os concorrentes.

Nesse contexto, licitar é a regra geral. No entanto, a lei apresenta exceções a essa
regra. São os casos em que a licitação é legalmente dispensada, dispensável ou inexigível.
por comando expressamente previsto na Lei no \4.133121 .

A opção pela contratação de serviços de assessoria e consultoria contábil no
âmbito da Câmara Municipal de Balsas, correspondem a trabalhos intelectuais de assessoria
técnica especializada, enquadrando-se na alínea "c", inciso III, do Art. 74.

Ademais, a viabilidade econômica é assegurada, pois elimina a necessidade de
altos investimentos em infraestrutura própria ou profissionais especializados, promovendo
maior eficiência e eficácia financeira. Além disso, o controle e a qualidade do serviço sào
garantidos por profissionais capacitados com experiência, utilizando recursos para o
planejamento, monitoramento e execução das atividades contábeis e financeiras do
município, o que contribui para maior transparência e credibilidade da Câmara Municipal de
Balsas

A análise da situação atual da Câmara Municipal revela que a gestào

administrativa enfrenta desafios significativos que comprometem a eficiência e a ehcácia
dos serviços públicos. Nesse contexto, a necessidade de uma solução estruturada e

especializada se torna evidente e urgente.
Em termos técnicos, a escolha por serviços de consultoria e assessoria

especializadas se justifica pela complexidade dos processos e demandas que exigem
conhecimentos especíhcos na área, e em especial as normativas do Egrégio Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão - TCE/MA e demais órgãos. Acrescente-se, ainda, a

existência de grande volume de demandas administrativas diárias de ordem contábil de todas
as Secretarias.

A seleção de uma empresa experiente garantirá o uso de melhores práticas no
gerenciamento de processos financeiros e contábeis, assegurando a compatibilidade das

soluções com as necessidades específicas da Câmara Municipal. Além disso, a facilidade de
implementação dessas soluções é um diferencial significativo. As empresas especializadas
frequentemente possuem metodologias consolidadas e feramentas tecnológicas que

otimizam os procedimentos internos, minimizando a necessidade de reestruturações
drásticas no órgão.

Os benefícios operacionais dessa abordagem são amplos. A manutenção e o
suporte contínuo oferecidos pela empresa contratada garantirão que a equipe da Prefeitura
disponha de treinamento e orientação constante, desenvolvendo competências essenciais ao

longo do tempo.
No que tange ao desempeúo, o suporte técnico especializado possibilitará uma

análise mais precisa das necessidades da Câmara, resultando em um planejamento
operacional alinhado às melhores práticas de gestão. A compatibilidade da solução escolhida
com os sistemas já implementados na Administração Pública é outro ponto crucial. Os

consultores trarão expertise que facilitará a adaptação às ferramentas utilizadas pela
Prefeitura, minimizando a resistência à mudança e proporcionando uma implementação mais
ágil e harmoniosa das novas práticas administrativas.

DA UMTODO
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Além disso, a manutenção e o suporte contínuo ofertados pela empresa

especializada representará um beneficio considerável para a administração local. Esse
suporte garantirá um acompaúamento próximo durante toda a execução dos serviços. que
pode reduzir significativamente erros operacionais e promover a capacitação dos servidorcs
públicos locais. Com uma assistência técnica qualificada, a Prefeitura poderá não apenas
resolver problemas pontuais, mas também desenvolver um caráter proativo de gestão,
prevendo e solucionando dificuldades antes que elas se tomem críticas.

Outro lator relevante é a escalabilidade da solução proposta. Em um cenário de
constantes transformações e desafios na prestação de serviços públicos, a capacidade de
adaptar rapidamente a consultoria às novas necessidades institucionais é um diferencial
significativo.

Do ponto de vista econômico, a contratação desses serviços é justificada pelo
custo-beneficio que ela oferece. Investir em consultoria especializada pode parecer. à
primeira vista, um gasto elevado; no entanto, ao considerar a redução de erros em processos
licitatórios, a melhora na transparência e a diminuição de desperdícios, o retomo esperado
se conf,rrma como benéfico. Uma gestão mais eficiente resultará em economias significativas
ao longo prazo, não apenas pela otimização de recursos, mas também pela melhoria na
qualidade dos serviços prestados à população. Dessa forma, a prefeitura poderá direcionar
melhor seus recursos em áreas prioritárias, aumentando a satisfação do cidadão c
promovendo um serviço público mais eficiente.

Por fim, a escolha da contratação de serviços técnicos especializados represenla.
poÍanto, uma estratégia aliúada com os objetivos de aprimorar a gestão da Câmara
Municipal de Balsas. Ao solucionar as dificuldades gerenciais existentes, essa abordagem
propiciará maior eficácia nas atividades públicas, beneficiando diretamente a população e

contribuindo para a construção de uma administração pública modema e eficaz.
Considerando que a naturezâ do objeto em questão, o qual não comporta

comparação objetiva de propostas, a escolha do executor recairá sobrc uma empresa dc
notória competência, formada por profissionais capacitados.

Evidencia-se no caso em análise, a escolha da contratação dos referidos serviços
baseia-se por esta ser a única forma de contratar profissionais com expertise de assessoria e

consultoria contábil, assim como na análise das demais demandas de execução orçamen1ária
e financeira de interesse da Câmara Municipal de Balsas/MA.

Ademais, em conformidade com a Lei de Licitações! no caso de contratações
com esse objeto, torna-se necessiírio proceder com a Inexigibilidade de Licitação, uma vez
que a natureza especializada e personalizada do serviço inviabiliza a competigão entre os

Íbrnecedores, garantindo assim a escolha de uma empresa que possua a expertise necessária
para a execução adequada dos serviços, conforme dita o Art. 74, lll, alinea "c" da Lei
14.13312021:

Art.'14. É inexigível a licitaçào quando inviável a competição, em especial nos
casos de:
III - contratação dos seguintes seryiços tecnicos especializados de natureza
pÍedominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e

divulgaçào:
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributáriâs;
(...)

§ 3" Para fins do disposto no inciso lIl do caput deste artigo. considera-se de
notória especialização o proÍissional ou â empresa cujo conceito no campo de

@
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sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência,
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos
relâcionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é
essencial e reconhecidam€nte âdequâdo à plena satisfação do objeto do
contrato.

Em resumo, deverá ser demonstrado que o serviço a ser contratado deve ser
caracterizado como de nàÍvreza predominantemente intelectual de forma que a escolha do
executor recaiu em um profissional ou empresa de notória especialização.

A estimativa das quantidades a serem contratadas considerôu o pedido feito pela
Secretaria, confonne demanda e necessidade.

12

ESTIMÂT

Para a realizaçáo do reÍ'erido estudo, buscamos contatar empresa já conhecida e

conceituada no mercado. No momento de analisar a proposta, identificamos a

impossibilidade de comparáJa, dado o caráter eminentemente intelectual e técnico do
serviço.

Para determinar o custo total estimado, foram realizadas pesquisas de preços no
mercado, conforrne previsto no artigo 23, § 1", incisos II e IV, da Lei n" 14.133/2021, que
estabelece as diretrizes para a obtenção de preços no âmbito das licitações públicas.

No presente caso, o preço estimado da contratação é de R$ 261.600,00 (duzcntos
e sessenta e um mil e seiscentos reais).

ITEM UNID QUAlrT. YALOR
MENSAL

(RS)

VALOR
TOTAL

(RS)

1 Contratação de assessoria e

consultoria especializada na
prestação de serviços técnicos na
área de contabilidade pública da
Câmara Municipal de Balsas

R$
21.800,00

RS

261 .600,00

Caber frisar que este tipo de cotação está amparado pelo art. 23 § 1", II e § 4" da
Lei n' l 4. l 33/21, conlorme abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT.
01 Contratação de assessoria e consultoria especializada na

prestação de serviços técnicos na área de contabilidade
pública da Câmara Municipal de Balsas

MES

QUADRO 1 - ESTIMATIVA Df, QUANTIDADE

Mês t2

i .ESTIMATIVA DAS QUANTIDA»ES A STREM CONTRATADAS

#
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Art. 23. § 1o No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de
serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será deflnido com base
no melhor preço aferido por meio da utilizaçâo dos seguintes parâmetros. adotados
de forma combinada ou não.

t.l
I[ - Contratações simi]ares feitas pela Administração Pública, em execuçào ou
concluídas no período de I (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro dl: preços, obscrvado o índice de
atualização de preços conespondente;

§ 4'Nas contrataçÕes diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for
possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ I'. 2'e 3" deste
artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em
conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de
mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros
contratantes no perÍodo de até I (um) ano anterior à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo.

Tendo em vista, tratar-se de um serviço específico, que requer uma empresa que
teúa qualificação técnica para a execução, considerou-se não apenas a experli.re da empresa
através não apenas dos atestados apresentado como também a notória especialização da
equipe contratada. Ademais, por se tratar de inexigibilidade, a pesquisa de preços foi
realizad,a através de comprovação de que o valor praticado pela contratada em comparação
com contratos públicos firmados por outras empresas é mais vantajoso.

Por fim, esses registros atestam a contratação em questão é essencial para
fomecer suporte e auxílio as demandas da Municipalidade, fato este que se encontra alinhado
aos princípios da Administração Pública e as boas práticas recomendadas pelos órgãos de
Controle Extemo e da a Constituição Federal

JUSTIF'ICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA §OLUÇÃO

@

Nos termos do art.47, inciso II, da Lei Federal n' 14.13312021, as licitaÇões
atenderão ao principio do parcelamento quando tecnicamente viável e economicamente
vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1o, do mesmo artigo, estabelece que deverão ser
considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos
frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar
a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá será aplicado ao presente
processo. A gestão administrativa requer uma visão integrada e sistemática, que só pode ser
obtida por meio de um acompanhamento contínuo e não fragmentado. A[ém disso, o
parcelamento traz desahos operacionais, tais como a coordenação entre diferentes
prestadores de serviços e potenciais lacunas na comunicação entre as partes envolvidas.

Essas dificuldades podem atrasar a implementação de melhorias essenciais na
gestão e reduzir a capacidade de resposta da administração às demandas da população. A
efetividade da consultoria está diretamente relacionada à possibilidade de acompanhamento
permanente das atividades e ajustes necessários ao longo do processo, o que seria
prejudicado em um cenário de múltiplas contratações divididas.

Por fim, manter a contratação em um único item impacta positivamente o

atendimento ao interesse público, garantindo eficiência, economia de recursos e qualidade
nos serviços prestados. Um objeto unificado facilita a mensuração de resultados e permite
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que a empresa contratada apresente um plano mais estruturado e aliúado com os objetivos
estratégicos da prefeitura, contribuindo assim para a melhoria sustentável e a modemização
da gestão pública local.

Para a implementação efrcaz da solução escolhida, que consiste na contrataçào
de empresa de assessoria especializada na prestação de serviços técnicos na árca de

contabilidade pública, em apoio aos órgãos públicos vinculados à administração direta da

Câmara Municipal de Balsas, é fundamental adotar algumas providências que garantam a

melhoria da gestão e a eficiência dos serviços do município.
Primeiramente, a Administração deve realizar um diagnóstico detalhado das

iireas que necessitam de suporte. Este diagnóstico permitirá identificar as fragilidades
existentes, tipos de serviços demandados e prioridades a serem abordadas pela equipe tócnica
contratada. Através de um levantamento minucioso, a Preleitura poderá direcionar os

I

ó

PRETENDIDOS

A presente contratação representa uma solução viável para os desafios
enfrentados pela Câmara Municipal de Balsas. Ao implementar essa solução, espera-se uma
significativa melhora na eficiência da gestão, resultando em uma economicidade apurada em
diversas frentes.

Primeiramente, a conlratação de profissionais especializados possibilita que a

Prefeitura maximize o custo-beneÍicio das ações administrativas. Esses serviços são

direcionados e pontuais, permitindo a adoção de melhores práticas na execução de projetos
e contratações, reduzindo possíveis desperdícios e ineficiências. Isso aumenta a
probabilidade de obtenção de resultados mais eficazes com menor investimento, uma vez
que a experiência da empresa contratada pode resultar em processos mais ágeis e

transparôncia nas operações.
Ademais, a otimização dos recursos humanos, materiais e financeiros é outra

consequência direta dessa contratação. A prefeitura poderá redirecionar seus servidores para
atividades fim, permitindo que equipes intemas se dediquem exclusivamente ao atendimento
à população e ao desenvolvimento de políticas públicas. Com a orientação adequada
fomecida pelos consultores, seguirá uma melhor alocação dos materiais e insumos,
maximizando a utilização dos recursos disponíveis e evitando reativos excessos ou
aquisições desnecessárias.

Em resumo, a elucidação de problemas administrativos e a implementação de
soluções especializadas permitirão à Câmara Municipal de Balsas não apenas economizar
recursos financeiros, mas também otimizar a capacidade de trabalho de seus servidores,
potencializando a qualidade dos serviços prestados à população. Assim, a contratação
proposta trará resultados significativos em termos de economicidade e eficiência
administrativa, além de agilidade na execução de ações, permitindo respostas rápidas em
situações de crise ou demandas emergenciais, atendendo plenamente às exigências legais e

aos princípios constitucionais da publicidade, eficiência e transparência, conforme o art. 6o

da Lei de Acesso à Informação.

r*co*ffi*
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esÍbrços da consultoria de forma mais efctiva, assegurando que as áreas crí1icas seiam
atendidas de maneira adequada.

Além disso. é imprescindível elaborar um plano de trabalho que estabeleça
claramente os objctivos. metas e indicadores de desempenho a serem alcançados pela
empresa contralada. liste plano funcionará como um guia para as alividades a sercm
desenvolridas e laeilitará a avaliaçào da exccuçào dos serviços presrados. E essencial que
estejam definidos prazos e entregáveis, garantindo um acompanhamcnto contínuo c
possibilitando ajustes necessários ao longo do projeto.

A capacitação dos servidores municipais é outro aspecto rclcvantc a scr
considerado. Embora a solução contratada vise suprir deficiências administrativas, será
necessário que os servidores da Prefeitura recebam treinamcnto especílico. lisse
investimento em capacitação é justificado pelo aumento da complexidadc dos processos c
pela necessidade de alinhamento dos conhecimcntos dos servidores com as melhores práticas
recomendadas na administração pública.

POS§iYEIS IMPACTO§ AMSIENTÁIS E TRATAMENTO§

A avaliação dos impactos ambientais relacionados à contratação de serviços
técnicos especializados para apoio administrativo na Câmara Municipal de Balsas deve
considerar, entre outros fatores, o consumo de recursos e a gestão adequada dos resíduos
gerados durante o processo. Um dos principais impactos potenciais está associado ao uso
excessivo de materiais de escritório, como papel e tinta, que pode resultar em um aumento
no desperdício, além do consumo elevado de energia elétrica nos sistemas e equipamentos
utilizados.

Para mitigar esses impactos, é fundamental implementar práticas que promovam
a eficiência energética, como a adoção de equipamentos com selo de eficiência energética e

a promoção do uso de tecnologia digital para reduzir a impressão de documentos,
favoreoendo assim a comunicação eletrônica. Além disso, a utilização de papel reciclado e

a incentivo ao uso de ferramentas digitais de gestão podem contribuir signiÍicativamente
para minimizar o consumo de recursos naturais, reduzindo a geração de resíduos.

Outro aspecto relevante é a gestão de resíduos sólidos gerados durante a

execução dos serviços, especialmente se houver necessidade de desconstrução ou reforma
de ambientes administrativos. Neste caso, deve ser estabelecida uma política de descarte
responsável, priorizando a reciclagem e a reutilização de materiais. A contratação da
empresa prestadora de serviços deve incluir cláusulas que exijam a destinação correta dos
resíduos, bem como a possibilidade de retorno de bens e insumos que não são mais
utilizados, promovendo a logística reversa.

Além disso, a proposta contratual deve prever o treinamento dos servidores
municipais sobre práticas sustentáveis e a conscientizagão acerca da importância da redução
de desperdício e do uso eficiente de recursos. Dessa forma, promove-se uma cultura
organizacional que valoriza a sustentabilidade e a responsabilidade ambiental, resultando em
um impacto positivo tanto na eficiência administrativa quanto na preservação do meio
ambiente.

Por Íim, é importante estabele<.:er monitoramenlo e avaliagão contínuos das

medidas mitigadoras adotadas, garantindo que as ações propostas sejam efctivas e ajustáveis
conforme as necessidades identificadas ao [ongo da implementação dos serviços.

@
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Diante das justificativas apresentadas neste documento, declaramos a
viabilidade da contratação objeto deste ETP, considerando os beneficios econômicos
decorrentes do ganho de escala, a eficiência obtida com a redução dos custos administrativos
devido à diminuição da fragmentação de processos licitatórios e a efetividade proporcionada
pela padronizaçào dos materiais.

Além disso, frisa-se que a presente oonfatação atende de forma adequada às

demandas formuladas, apresenta beneficios proporcionais e alinhados às necessidades
identificadas, os custos estimados demonstram compatibilidade e economicidade. e os riscos
envolvidos são considerados administráveis.

Com base nas informações apresentadas neste ETP, conclui-se que a contratação
em questão é tecnicamente VIAVEL.

O presente Estudo Técnico Prcliminar foi elaborado pela seguinte Equipe de Planejamento:

Balsas/MA, 14 de janeiro de 2025.

â" 3l*-
la da Silva

Equipe de Planejamento

Revisado e por

Franc Franco Moura de Sá

Coordenador da Equipe de Planejamento

DE VIABILIDADE

óacÃo

CÂMAITA MUNICIPAL DE BALSAS-MA localizaila na Rua José CoeIIro Noleto. nO

200ti. bairro Potosí. Ilalsas-\4A. CEP 65.800-000
R§SPONSÁ\'EI§
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CONTRATO ADM INISTRATIVO N9 OO2I2O25
CoMPRAS E SERV|çOS COMUNS - LEt L4.13312021

PROCESSO DE ORIGEM
lnexigibilidade Ne 002/2025
Ns PROCESSO ADMIN ISTRATIVO: 002/2025

OBJETO CONÍRÂTUAT
Contratação de empresa especializada para consultoria e assessoria técnica em contabilidade pública
legislativa, para atender ês necêssidades da Câmara Municipal de São José de RibamaÍ - MA.

s VATOR CONÍRATUAt
RS 300.000,00 (trezentos mil reais)

VIGÊNCIAS CONTRATUAT

lNlClAL: 24 de janeiro de 2025
tINAL: 23 dejaneiro de 2026

v
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LO

-/â\
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DADOS DO CONTRATANTE

câmara Municipal de São José de Ribamar/MA, cNPJ nq 07.523.400/0001-20
Av. Gonçalves Dias, s/n - Centro, CEP: 65.110-000 - 5ão José de Ribamar/MA.
Sr,e Francimar Lima Silva iacintho, CPF ne 705.718,563-49

DADOS DO CONTRATADO

DIAS ASSESSORIA CONTABIt E SERvIçOS [TDA, CNPJ sob o ne 41.069'855/0001-56
Avenida Tiradentes, 330, Centro, Rosário/MA.
sr. Darlan Bruno Dias Marinho, CPF ne 019.190.443-02

FISCAL DO CONTRATO

Sr. Sigbert Pereira Bessa Neto, CPF ne 610.150.023-31

PREÂMBUI.O

Aos 24 de janeiro de 2025, a Câmara Municipal de São José de Ribamar/MA, inscrita no CNPJ ne 07.523.400/0001

20, em observância às disposições da Lei ne 14.133, de 1e de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo

nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONÍRATO, decorrente do Processo de Contratação em

epígraíe, mediante as cláusulas e condições a seguír enunciadas.

cúusuta PRTMEIRA - DO OBJETO E DA VINCUIAçÂO (art. 92, I e tl)

cNpr 0? 523 400/0001-20
Ar Gonçalves Diâs, ín - Cenlro, CEP: 65 I 10-000-Sâo José de RibamaÍ,M^
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1.1 - O presente instrumento tem por objeto contratação de empresa especializada para consultoria e assessoria
técnica em contabilidade pública legislativa, para atendêr as necessidades da Câmara Municipal de São José
de Ribamar - MA. de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e em
conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

cúusura SEGUNDA - Do PREçO (arL 92, V)

2.1 - O valor do presente Contrato é de RS 300.000,00 (trezentos mil reais) em conformidade com a proposta
apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ mênsel RS total

ETAPA L

CONTABILIDADE
Supervisão e execução

das atividades do setor
de contabilidãdê,
coleta, orientação,
organização,

elaboração e entrega
da documentação
mensal contábil ao

arquivo deste Poder
Legislativo Municipal,
de acordo com a

legislação vigente;
Cadastramento junto
ao Íribunal de Contas
do jurisdicionado
(Presidente, Chefe de
Gabinete, Tesoureiro,
contador, Advogado,
Assessores e demais);

1 Participação no Mês 72 R5 25.000,00 RS 25.000,00 RS 300.000,00
parecer da LDO e LOA;

Elaboração do
relatório contábil
contendo as

informações
orçamentarias,
financeirês e

patrimonial que servirá
de subsídios para

audíência pública;

Elaboração e envio de
dados contábeis do
SINCFISCAT/rCE do
Relatório de Gestão
Fiscal-RGF; Elaboração
e envio do SICONFI

(TESOURO NACTONAL);

Elaboração dos

demonstrativos de
aplicaçôes com gastos

de folha de pagamento

CNPJ: 07 523.400/0001-20
Âv Gonçalves Diâs, ín - CentÍo, CEP: 65.I 10-000 - Sâo José de Ribamar/MA
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e gastos com pessoalj

Fechamento de
balanço; AJimentação
mensal e manutençâo
do Sistema de
Auditoria Eletrônica do
ÍCE; Prestação de
Contas anual junto ao
Tribunal de contâs do
Estado -TCE.

vat-oR TorA[ - Rs 300.000,00

2.2 - No valor acima estão incluídês todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas, previdenc;ários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
2.3 - O valor êcima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetivamente executados.
2.3 - São anexos a este instrumênto e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3,1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a

Íorma de execução do objeto;
2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.3.3 - A Proposta do Contratadoi
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusutA TERcEtRA - Do pRAzo DE vtcÊNctA Do coNTRATo
3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de 24107/2025 e encerramento eff.23/01/2026, na

forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2027, e, ern caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automatÍcamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não Íor concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabÍveis no caso
de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato,
da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de
Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da
contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adítivo.
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaraçào
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicaç ão.

cLÁusuLA QUARTA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUATS (art. 92, tV, V[ e XV )

4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referêncía, anexo a este Contrato.

CúUSULA qUINTA - DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO (Art. 92, V C VI)

5.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a eie referentes encontram-se definidos no Termo
de Referência, parte integrante a este Contrato.

CIÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (Art. 92, V)

6.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

CNPJ : 07.523.400/000 I -20
Ay Gonçalves Dias, s/n - Centro, CEP: 65 I 10-000 São José de RibâmarMA
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6.2 - Após o interr€gno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice Índice Geral de preços de Mercado - lGp-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
10,4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao Contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o{s) índice(s) definitivo(s).
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) deÍinitivo{s).
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer Íorma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislêção então em vigor.
6.7 - Na ausênciã de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CúUSUI.A sÉTlMA - Do oBRIGAçÕES PERTINENTES À tGPD

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de
14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados p€ssoais a que tenham acesso em razão deste contrato
admini5trativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2 - os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art.6e da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRAÍADO.
7.5 - Íerminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, e dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir suê observância.
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CoNTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, êrt. 37), com cada acesso, data, horário e registro da

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quêndo indicado pela autoridade competente. em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendaçôes, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contrêtos e convênios de que trata o § 1e do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

cúusura orTAvA - DA DoTAçÃo oRçaMENTÁRrA (art. 92, Vfl)
8.1- As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Câmara Municipal de São Jo5é de Ribamar deste exercÍcio, na dotação abaixo discriminada:

CNPJ 0? 521.400/000t-20

^v 
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PODER: O1 _ PODER LEGISLATIVO; ORGÃO: 01 - CÂMARA MUNICIPAL; UNIDADE: 01 _ CÀMARA MUNICIPAL;

1.500.00.100.0000 - FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE APOIO A CAMARA; 3.3.90.35 - SERVIÇOS DE

CONSU LTORIA,

DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será lndicada após aprovação da Lei Orçamentána
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cúusurA NoNA - DAs OBRTGAçÔES DO CONTRAÍANTE (art. 92, X, Xr e XrV)

9.1 - Exi8ir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçõe5 estabelecidas no Termo de Referência,
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto foÍnecido, para
que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 - Acompanhar e fiscalizêr a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na Iei e neste Contrato.
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 - Explícitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meÍamente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contaÍ da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econô mico-financeiro feitos pelo contrêtado
no prazo máximo de 30 (trínta) dias.
9.10 - Notificar os emitentês das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4e, do art. 737, da Lei ne 14.133, de 2021.
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrêncía de
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusutA DÉcrMA - oA9 oER|GAçÕES DO CONTRATADO (art. 92, XrV, XVt e XVrr)

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir díspostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
10.3 - Responsabiliza r-se pelos vícios e danos decorre ntes do objeto, de acordo co m os artigos 12, 13 e l'l a 27 , do

código de Defesa do consumidor (Lei ne 8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou Bestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, à5 Suas expensas, no total ou em parte, no prazo flxado
pelo fiscaldo contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

dos materiais empregados.
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer

dano causado à Administração ou ter€eiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar d05 pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

CNPJ: 07 513 400/0001-20
Av Gonçalves Dias, s/n - CentÍo, CEP ó5.1 10-000 - Sâo José de Ribamar/MA
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10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a

Notê Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fo rn ecime nto/Serviço.
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabil idade ao CONTRATANTE;
10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no pQzo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no localda execução do objeto contratual.
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou parê aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas

na legislação {art. 116);
10.14 - Comprovar a reserva de car8os a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vêgas (art. 116, parágrafo único)j
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informôções obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 - Arcêr com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolãdos no art, 124,11, d, da Lei ne 14.133, de 2021.
10.17 - Cumprir, além dos postulados legaís vigentes de âmbito federal, estadual ou municípal, as norrnas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento
das cláusulas deste contrato, Íornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regêncla.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018,

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste

contrato.
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determínações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e dísciplina.
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memor;al descritivo ou instrumento congênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os rnaiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos ern trabalho
noturno, perigoso ou insalubre.

cúusurA DÉclMA PRTMETRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAT (art. 92, XrX)

11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contrêtos nos quais se impõe ao CONTRAÍADO o dever

de realizar a execução de objeto específico em um perÍodo predeterminado, a extinção contratual se dará nos

seguintes teÍmos:
11.1.1 - Quando cumpridês as obrigações de ambas ês pêrtes, êinda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipuiado, a vlgên€ia ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de €ulpa do

CONTRATADO;
a) Íicará ele constituÍdo em mora, sendoJhe aplicáveis as respectívas sanções

administrativasj
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
CNPJ: 07 523 400/0001-20
Av. Gonçalves Dias, s/n Centro, CEP: 65.1l0-000 São José de Ribamar,t4A
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11.2 - Em se tratando de objeto de naturezê contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigaçôes de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrêto pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando
esta não dispuser de creditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato
não mais lhe oferece vantagem.
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorÍerá na pÍóxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia,
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos
de 2 (dois) meses dê data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da

comunicação.
11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se tambem os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringjr sua capacidade de concluir o contrato.
11,3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser Íormalízado
termo aditivo para alteração subjetiva,

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidosj
11.4.3 - lndenizações e multas,

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econôm ico -financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.s 14.133, de
2027).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhistê ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalizaçâo ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em Iinha reta, colaterãl ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso
lV, da Lei n.s 14.133, de 2021).

cúusurA DÉcrMA SEGUNDA - DAS rNFRAçÔES E saNçÔEs ADMtNtsTRATtvAs (art. 92, xtv)
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecuÇão parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contratoi
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

B) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art.5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar ê imposição de penalidade mais grave {art. 156, §2s, da Lei ne 14,133, de 2021)j
ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"
do subitem acima deste Contrato, 5empre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 4s, da Lei ns 14.133, de 2021),
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"h" do subitem acimê deste Contrato, bem como nas alÍneas "b", "c" e "d", que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei ns 14.133, de 2021).

b) Muha de:

CNPJ: 07 523 400/0001-20
Av. Gonçalves Dias, s/n -Centro, CEP: 65.1 10-000 São José de Ribamar/MÂ
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i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta)diasj
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% ldois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, 5uplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência,
parte integrante a este Contrato.

O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Admlnistração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispôe o inciso I do art. 137 da Lei n. 74.733, de 2021.

iii) CompensatóÍia, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitern 12.1 , de 20% a 30%
do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do
subitem 12.1, de 70Á a 3Oo/. do valot do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparaçào
integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9q, da Lei nq 14.133, de 2021).

12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§7q, da Lei ne 74.733, óe2027)..

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prêzo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ne 14.133, de 2021).

12.5 - se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventua lmente devido
pelo CONÍRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada,
quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e, da Lei ne 14.133, de 2021).

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n-o 14.133,

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

12.5 - Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §1e, da Lei ne 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d)os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de inte8ridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações êdministrativas na Lei n-ô 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também se.iam tipificados como atos lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos a uto5, observados o rito p.ocedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sernpre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste Contrato ou para provocar

CNPJ: 07 521 400/0001-20
Av. conçalves Dias, s/n - Centro, CEP: 65.110-000 SàoJoséde Ribâmâr/MA
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confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRAÍADO, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n,o 14.133, de
2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensês (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na foÍma do art. 163 da Leine 74.733/27.

12.11- Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

cúusurA DÉctMA ÍERcÊrRA - DA GARANTTA DE EXECUçÃO (art. 92, X )

13.1 - As regrês acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

cúUsUtA DÉclMA QUARTA - ATTERAçÔEs

14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne 14.133, de
2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, ate o limite de 25% {vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia

aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de
seus efeitos, hipótese em que a foÍmalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (urn) mês (art. 132 da

Lei ns 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns 14.133, de 2021.

cúusutA DÉoMA sExÍA - SUBCoNTRATAçÃo

16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referêncra,
parte integrante deste contrato.

cúusutA DÉclMA sÉTrMA - DAs DrsposrçÕEs FrNArs

17.1 - o presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - lncumbirá ao CONTRATANTE divulBar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oÍicial na lnteÍnet, em

êtenção ao art. 91, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021, e ao art. 8e, §2e, da Lei n. 12.527, de 2017, c/c art. 7e, §3e,

inciso V, do Decreto n.7.724, de 2072.

CNPJ 07 523 400/0001-20
Av. (ionçalvcs Dias. Vn - Centro, CLP: 65.1l0-000 São José de Ribamâr/MA

cúusutA DÉctMA eutNTA - Dos cAsos oMtssos
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ns 14.133, de

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, seg!ndo as disposições contidas na Lei ns 8.078, de

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.
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17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de São José de Ribamar/MA, para dirimir os litíBios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1e, da Lei ns

14.733121.

São José de Ribamar/MA, 24 de janeiro de 2025

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE

FRANCIMAR LtMA SILVA ÍRAN(MAR L MA S|LVA

rACrNrHo./os/ I 8s6r4e fr:I;:8ji%Tl:1';l:,,
-0300

Sr.e Francimar Lima Silva Jacintho

CPF ne 705.718.563-49

Sr. Darlan Bruno Dias Marinho
CPF ne 019.190.443-02

PEI.A CONTRAÍADA
DARLAN BRUNO DIAS Assinado deforma diqitê
MARlNHOr0l9l904430 po. DARLAN ERUNO D As

2 MAn lNHOrol 9 r 9044302

NOME NOMEI

CNPJ: 07 523 400/0001-20
,{v Gonçalves Dias, yn - Centro. CEP: 65 I10-000 são José de RibamarMA
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TEMO DE COn-TltÂTO N" 09/2022, DE
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS, QUE EN'I'RE SI

CELL,BRAM A CÂMARÂ MUNICIPAI DE
BÂLSA§ E A E\{PRESÂ CONTAtsILIZE
I,TDÂ.ME, NA FORMA ABAIXO ADIJZIDA.

Contratação dc pessoa jurídica especializada para prestação de serviços dc consultoria e Asscssr.:ria

Técoica Contábil e Financeira da Câmara Municipal de Balsas., conforme dcscritos no Proje to Básico,

parte intcgrante de§te contrato.

CIáUSUI.A SEGUNDA - DÀ VIGÊNCIÀ

O Contrato terá vigência de 12 (dose) meses, contados a partir da data da assinatura de seu termo,

podendo ser prorrogado, a critério da Câmara Muoicipal, por iguais e sucessivos perÍodos ate o limite
nráximo fixado no art. 57, inciso fV, da ki n' 8.666/93 c suas altcraçõcs.

crÁusur.A TERCETRA - DÀ VINCUT-AçÃo;

O presente Contrato vincula-se às determinaçôes da Lei n." 8.666/93 e alteraçôes, em todos os seus

tcrmos, a qual scrá aplicâda tambóm ondc o Contrato for omisso, ficando vinculado, inclusive, à

'fomada de Preços o" 04/2AT, Processo Âdministtauvo o" 79/2021.

VALO R COSÍA
SABOIA JUNIOR

80880932368

ARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.13O/O0O1-1'l
Rua 0r. J6é Coelho Nolelo, no 2008, bêiíro Pot6í - Cep: 65.80G000 - Fone: (99) 3541.2086 - Balsas - MaBnhâo

E-mail: crlcamarâbalsas@hotmail.com

Â CÂMÂRA MUNICIPÂL DE BÂI-SÀS, enridadc do Poder l-egislativo Municipal, inscrita no
CNPJ/ MF sob o n" 06.777.130/0001-11, sediada na RuaJosé Coelho Noleto, n" 2008, bairo Potosi,
ncsta cidadc, doravântc dcnominadâ CONTRÂTANTE, ncsrc âro rcprcscntada pcla sua prcsidcotc,
Vereador Presidente MOISÉS COELHO E SILVÀ NETO, brasileiro, casado, inscrito no

CPF/MF sob o n" 003.702.M3-95, portadora da Cédula de Identidacle n" 1138543990 SEJUSP,

residente e domiciliada nesta cidade, e, do outÍo lado, a empresa CONTABILIZE LTDA-ME,
CNPJ/MF sob o no 17.065.554/0001-70, estabelecida na Rua 24 deJaneiro, 10ó7, Sala 2, Bairro Nossa

Senhora das Graças, oa cidade de Teresinâ-PI, oeste ato representado por Valdir Costa SaboiaJúnbr,
brasileiro, residente c domiciliado na Ruâ Av. 19 dc C)utubro, 1191, I-ourival Parente, na cidade de

Teresina-Pl, portador do CPF n" 808.809.323-60, RG: 1.874.551 SSP/PI, venccdora d() certame

l.icitatório celebram o presente conüato em decorrencia do Processo Administrativo t" 79/2021,
autuado na modalidade TOMADÂ DE 'PREçO N" 04/m2L e nos teÍmos da Lei Federal n'
8.666/93 c altcraç<ics p<.rsteriorcs, à qual as partcs, dcsdc ]á, sc submctcm, medianre as cláLrsulâs c

condiçôes que mutuârnente outorgam e estzbelecem, na forma abaixo aduzida.

cLiusuLâ. PRTMETRA - Do oBJETo:
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CLÁUSUI.A QUARTA - Do PREço E DÀ DoTÂçÃo oRçAMENTÁRIÀ:

§ 1" Pela prestação dos serviços, ora contratados, a Coorratante repassará à Contrarada o valor mensal
de R$ 17,800,00 (dezessete mil e oitocentoe reais).

§ T A despesa decorrcntc deste Contrato corrcrá à conta da dotaçâo orçamenrála:

01 - Cânara Municipal de Balsas;

U B1AU2-N1- Manutenção e Funcionarnento da Cfunara Municipal;

3.3.90.35.00 - Seruiços dc Cansukoria.

CLÁUSULA QUINTA _ DO REÂJUSTE:

CIáUSUIá SEXTA - DO R,EEQUILiTnIo EcoNÔMICo.FINÂNCEIRo:

Ocorrendo as hipí)tes€s previstas no artigo 65, inciso II, alínea "d", da Lei n.o 8.666/93, será

concedido ree<1uilíbrio econômico-Enancciro do contrato, requerido pcla contrarada, desdc quc

suficientemente comprovado, de forma documental, ô desequ.il.l'brio conrratual.

CLÁUSUI.A SÉTIMÂ. - DAS CoNDIçÔES D}i PAGAMENTO:

§ 1'Os pagamentos serào efetuados pei.a ConÍatante à Contratada, mensalmente, até o 10'(décimo)
dia úril do mês subsequente à prestação dos serviços, mediante recebimento da Nota Fisca.i, Fatura ou

clupücata, conforme disposiçõcs daLni a." 8.666/93 e alterações.

§ 2o Ocorendo atrâso no pagzmento, os valorcs serão colrlgidos monetariamente pelo IGP N{/FGV
do período, ou outro índice que üer a subsrituí-lo, e a Contratante compensará a Contratada com
juros de 0,570 (zero vírgula cinco por cento) ao mês, pro rata.

§ 3" Para a liberação dos p4gamentos dos serviços executados, a Contratada deverá aprcsentar cópia

autenticada da guia de recolhimento de INSS e FGTS.

CI,ÁUSULA OITAVA - DÂS OBRIGAçÕES E RESPONSABILIDÂDES DA
CONTRÀTADA:

§ 1' Manter durante toda a execução do Contrato, em comparibiüdâde com as obrigaçôes por cla

assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigrdas neste Edital.
VALDIR
SAAOI
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No caso de a execuçào contratual ultrapassar o ptazo de 12 (dose) meses, será concedido, a critério
da administração, reajuste ao pÍeço pÍ()posto, decluzido eventual antccipaçào concedida a título de

reequübrio econômico-financeiro, tcndo como indexador o IGP-M/F'GV.
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§ 2o Assumir a responsabüdade pelos encargos úscais e comerciais resultantes da execuçào dos

s€rviços, obieto deste Edital.

§ 3o ResponsabüzaÍ-se poÍ todos os ônus refcrcntes aos serviços obieto desra ücitação,

§ 4o Responsabüzar-se poÍ todas as providências e obrigaçôes estabeiecidas na Iegislação específica

de acidentes de rrabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no

desempenho dos sewiços ou cm conexão com cles, ainda <1ue acontccido nas dependências da Câmara

de Vereadores de Balsas.

§ 5o ResponsabiüzaÍ-se por qualquer prejuízo causado à Câmara de Vereadores de Balsas, a seus

prcpostos ou a tcrccilos, provocados por ação ou omissào da Contrarada, cm dccorrência dc falhas

ou imperíeiçôes na execuçào dos serviços.

§ 6o Responsabilizar-se pelos eventuais danos ou desüos causados aos bens qr.re lhe forem confiados,

dcvcndo efetuar o ressarcimcnto corrcspondcntc, imcdiatamentc após o rcccbimcoto da noúficaçào

cxpressa da Âdministração, sob pcna de glosa de qualquer importância quc tcnha direito a reccbcr.

§ 70 lndicar um profissional pata atuaÍ como pleposto da emprcsa para tratar das questões relativas à

execução dos serviços e ao faturamento.

§ 8o Esclarecer, em tempo hábil, even$ais dúvidas e indagações dâ Câmâra de Vereadores de Balsas

§ 9o Comunicar ao Fiscal do Contrato, designado formalmente pela Câmara de Vereadores de Balsas,

qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorra durante a vigência do conüâro,

§ 11o Exigir dos seus empregados, quândo em sen,iço nas dependências da Câmara de Vereadores de

Balsas, o uso obrigatório dc uniftrrmcs e crachás de identificaçâo.

§ 12" Só aceitar chamados mediante O.S. expeüda pelo fiscal do Contrato indicado pela Câmara

NÍunicipal.

§ 13o Prestar todos os csclarecimentos soücitados e atendcr às rcclamaçõcs formuladas pclo gestor do

contÍâto que fisczlizará os serviços que esdverem sendo executados sob responsabilidadc da

Contratad4 podendo o mesmo sustar, recusaÍ, matdar íazer ou desfazer qualquer serviço que não

csteja de acordo com as normas, especificaçôes c técnicas usuais, ou que atcntem c()ntÍâ â seguÍança

dos usuários ou tetceiros.

§ 14" Não uansferir a outlem os scrviços conuarados, no todo ou em palte, sem prévia anuência da

VALD]R COS
SABOIA JU
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§ 10o Prestar os serviços nas condições e ptazos estabelecidos pela Câmara de Vereadores de Balsas.
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§ 15o Os prazos máximos previstos, quando encerrados fora do horário de expediente do l-egrslativo,

Íinalizar-se-ão dentro do horáío de expediente do dia útil seguintc.

§ 160 Nào ceder a outrem os serviços contratados, no todo ou €m parte, e utilizaÍ exclusivafiente a

sua mão de obra para z raahzaçã.o dos serviços, assumindo total responsabiüdade pelos atos

adminjstrativos e encargos previstos na legislação râbâlhistâ.

§ i7o Assumir todos os encargos e despesas que se fizerem necessáíos para o adimplemento das

obrigaçires decorrentes da contrataçào, tais como: a rssessoria e consultoria técnica conrábil e

lutanceira a Câmara Iüunicipal de Balsas/IvtÀ,

§ 18' Ficam sob inteirâ responsabilidade da Contratada os encargos tabalhistas, previdenciários,

fiscais c comcrciâis rcsultantcs da cxccução do Conrato, nào sc transfcrindo à Câmara },tunicipal, cm
caso de inadimplência, a tcsponsabiüdadc pclo scu pâgamcnto, nos tcÍnos do artigo 71, da l-ci
8.666/93 e alterações.

§ 19o A Câmara Municipa.l nâo s€ trânsíorma em devedorâ solidária ou subsidiária peÍante credo(es

do ücitante conuatado, inexistindo qualquer responsabilidade da Administração Pública (Executivo c

kgislativo) por encargos tÍabalhistâs, previdenciários, fiscais, comerciais e dívidas pessoais da

Contratada, resultantes da execução do Contrato.

§ 20o Responsabiliza-se, ainda, o ücitante conuatado, po! todas as dívidas que se originarem dc
operâções necessárias à cxecuçâo do presentc Contrato, inexistindo qualquer responsabilrdade da

Administração Riblica (Executivo e Legislativo) por encaÍgos e dÍvidas pessoais da mesma.

§ 21o O licitantc contratado assumirá intcira rcsponsabilidadc por todos os prcjuízos quc vcnha, dc,losa

ou culposamente, acarretar à Câmara Municipal e/ou a terceilos, quando da prestaçào do serviço.

CIÁUSULA NoNA - DAs oBRIGAçÔES DA CoNTRÁTANTE:

§ 1" Acompanhar e fsca.lizar a execuçào do Conrrato, designando, através de ponaria, servidor (fiscal)

paÍa, como seu rcpfeseotantc, fiscaüzar c orientar o andamento do conrato, conforme 
^tt. 

67 da Lr-i

8.666/93, que anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas ao Contraro.

§ 2" Fornecer c colocar à disposição da Concaada todos os clementos c informaçôes quc se fizcrcm

necessários à prestação dos serl'iços.

§ 3" r.\otificar a Contrâtadâ, por esc?ito e com anteccdência mínima de 72 (setenta e duas) horas, sobrc

multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidacle.

§ 4' Efetuar os pâgâmcntos à Conuatada, de acordo com as condições de prazo e preço pactuados

neste Contrato.

§ 5'Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratad4 de acordo com o Contrato,
vALOtR COSÍA
SABOIAJUNIORI
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§ 6' Exigir o cumpdmenrc de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com os

termos de sua ptopostâ comercial, do Contrato e do Edital.

§ 7" Pagar a imponância correspondente aos serviços prestados pela Contratada, no pÍazo pâctuado,

mcdianre as notas fiscais/faturas, devidamente atesradas,

§ 8" Permitir o livre acesst.r dos empregados da Contratada às dependências da Câmara de Vereadores

de Balsas para execuçào dos serviçcrs.

§ 9" Ptestar as informações e os esclarecirnentos atinentcs ao objeto do Contrato, que venham a ser

soücitados pela Contratada.

§ 10" Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execuçã() dos serviços,
efctuando o scu atcsto quando cstivcrem cm conformidadc com os padrôcs dc informação e quaüdadc

exigidos no Contrato.

cLiusulA DEz - DA ATTERAçÃo:

Toda e gualqueralteração do avençado neste conúato deverá ser processada mediantc a celebÍaçào

de Termo Àditivo, com arnpalo no art. 65 da Lei n.' 8.666 /93, vedzda z modificaçâo do objeto.

CIÁUSUI.A ONZE - DAS PENALIDADES E SANçÔES;

§ 1" Pela inexccuçâo total ou parcial do contrato a Câmara l\Íunicipal dc Vereadores de Balsas podcrá,

garanrida préüa defesa, além de rescindir o contÍato, âplicaÍ à contÍatada as seguintes sançôcs, de

acordo com a Lei n." 8.666/93:

executa! o contrato com irregularidades, passiveis de correçào durante a exccução c sem preiuízo at.r

resultado:

advertêocia;

b) executar o coorato com affaso iniustificado, até o ümite de 10 dias, após os quais será considerado

como inexecução conuâtual: multa diária de 0,570 sobre o valor atualizado do contÍâto;

a) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de [citar e contratar com a Administraçào

pelo prazo de 01 (um) ano c multa de 8%o sobte o valor correspondcnte ao montante nãcr

adimplido do contrato;

b) inexecuçâo totâl do conrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administraçào
pelo prazo <le 02 (dois) anos e multa de 100á sobre o valor atua[zado do conttato;

c) identihcados documentos ou irformações fdsas nz instruçâo do procedrmento licitârório, seÍá

aplicada a pena de declaração de inidoneiclade.

VALDIR COSÍA
SABOIA JUNI
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§ 2" Â recusa iniustificada da adjudicarária em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido pela

Câmara Municipal dc Vcreadores de Balsas, caracreriza o dcscumprimento total da obrigaçào

assumida, fazendo incidt a pena de declaração de inidoneidade pelo dc prazo de 2 (dois) anos.

§ 3' Caberá rccurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a cootar da data cla notificaçào, com efeitcr

suspensivo, conüa as penalidades aplicadas pela Câmara de Vereadores, sendo de competência do
Presidente deste Poder Legislativo decidi-lo em única instância.

§ 4" A causa determinante das penalidades deverá ficar plenamente comprova<ia c o fato a punir
comunicado, por cscrito, pela Câmara Municipa.l à dircção da Contratada.

§ 5" Âlém das hipóteses previstas em lei, fica estabelecido, de comum acordo entre as pâÍtes

Contratantcs, quc cabc a Contratante o dircito dc rcscindit dc plcno dircit<.r a contratâção, a quaiqucr

tcmpo, indcpcndcntcmcnte do proccümcnto judicial, scm quc lhc scja cxigívcl, por cstc motivo,
indenização ou ressarcimento de qualquer espécie, nos seguintes casos:

a) sc a Contratada cair em insolvência, üer a faür, dissolver a sociedade ou pedir concordata;

b) se a Contratada ceder o cootrato a tercciros, sem expÍessa autorização da Contratante;

c) quando receber recomendação para esse eteito, por parte de seu Fiscal credenciado

§ 6" As multas serão descontadas dos pagamentos mensais do rcspectiv<.r Contratr.:, ou, quando f<rr <>

caso, cobradas judicialmente.

CLÁUSULA DOZE -DOS PRÂZOS:

§ 1'Esgotados todos os praz<.rs recursais, a Càmart Municipal convocará o vencedor para assinar o

conüato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contracaçào, sem pre;uizos

das sanções previstas no art. 81 da Lei n" 8.666/93.

§ 2" O prazo dc que üata o item anterior podcrá ser prorrogado urna vez, pelo mesmo período, desde

que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

§ 3" Se denuo do ptazo o convocado nào assinar o contÍato, a Càmara NÍunicipal çonvocará os

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinaturâ do contlato, ou cntão revogará

a licitação, sem preiuízo da pena de multa no valor correspondente a 109/, (dez por cento) do valor do

conüato e mâis â suspensão temporária da participaçâo em licitação e impedimenro de cootrahr com

a Administração por prazo de 2 (dois) anos.

CLÁUSUIÁ TREZE - DÀ RESCISÃO:

VALDIR COSÍA
SABOIA JUNIOR:
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§ 1' O descumprimento pot parte da Conuatada de suas obrigaçôes legais e /ou contratuais asscgura

à Contratante o direito de tescindir o Contrato, a qualquer tempo, nos termos dos artigos 77 a 80 da

Lci Fcderal o" 8.666/93 e suas akcraçôes.

§ 2" A Contratada dcclara conhecer os clireitos da Contratante em efetivar a rescisão unilateral d<.r

Contrato, nos termos dos ans.77 e78 da I*i n." 8,666/93 e ahe::,ções.

crÁusulÁ QUAToRZE - Do FoRo:

Fica eleito o lc.rro de Balsas/MA, para dirimir questôes relaúvas ao descunrprimento do presente

Contrato, renunciaodo-se a outro pot mais privi.legiado que seja,

E, por estarem iustas
as partcs assinam o

testemunhas abaixo:

e de acordo, pa frmezí e e do que íoi estipulado em todas as cláusulas,

Prcseotc tnstrum cm 03 (t s) via dc igual teor e forma, na prcscnça das

2

CAMARÂ - 06.77 .730 / 0007-17
702.043-95M

VALDIR CO
JUNIOR:80 80932368

CONTABILIZE LTDA-ME - CNPJ: 17.06s.554 /0001-70
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CONTRATÂDÂ
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cr.44 i J! 5', !,
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SEGUNDO TERMO ADIÍIVO AO CONTRATO

O9,I2O22, PARA ORESTAÇAO DE

SÉRVIÇOS, OUE ENTRE SI CELEERAI\4 A

CÂMARA iVUNICIPAL DE EALSAS E A

EI\,lPRESA CONTA3ITIZE LTDA-ME, NA

FORMA ABAIXO:

Pelo presente insttumento contralual para íomedmenlo, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE

BALSAS, com sede à Rua Dr. Jose Coelho Noleto, no 2008, baino Potosí, inscnta no CNPJ/MF

sob o no 06.777.13010001J1, neste ato representãda por seu Vereador-Presidente. o Sr. [4oisés

Coelho e Silva Neto. brasileiro, casado, residente e domioliado Rua Presidenle FigueireCo, ín,
Baino São Luis, nesta cidade de Balsas, porlador do CPF n" 003.702.043-95, Carteira de

ldentldade nc 1138543990 SEJUSP, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e, de

oulro lado, a empÍesa CoNTABILIZE LToA - ME, pessoa jurídica de direito pnvado inscriio no

CNPJ/NIF sob no 17 065.554/0001-70, estabelecidâ na Rua 24 de Janeiro, no 1067, Sala 02 BalÍo
Nossa Senhora das Graças na cidade de Teresina/Pl, neste alo represenlado por Valdir Costa
Saboia Junior. brasilelro, residente e domlciliado à Rua Avenida 19 de Outubro, n0 1191 Lourival

Pa.ente na cidade de Teresina/Pl. inscito Co CPF sob n" 808.809.323-60, porlador ro RG nn

1.874551 SSPIPI doravante denominada simplesmente CONTRATADA, com base na Lei

Federai 8.866/93 se suas alleraçoes posteriores, de comum acordo resolvem aditar o contrato
orig nal, deconente do PÍocesso Adminiskativo no 79/2021, modâlidade Tomada de Preços n0

04/202'1. o presenle Terno Adrtivo ao Contrato n" 0912022 medianle as sequintes cláusulas e

.oiCiçoes

1.1 Constituia pÍesente contralação de pessoa jurídica especializada para prestaÉo de serviços
Ce consultoria e AssessoÍia Têcnica Contábil e tinanceira da Câmara l\4unicipal de Balsas,

conÍcnne descnto no PÍoleto Básico.

2. CLÁUSULA SEGUNOA _ OO PRAZO DE VIGENCIA OO CONTRATO:

2.1 O peze de vrgôncia do ContÍato n" 0912022, com vencimento en 1910212024 de comurn

acordo enlre as panes Íica pronogado pelo periodo de '12 (doze) mesei mediante o pÍesenle

adrtamenlo, a cnnlat de 1910212024, até 20102J2025, podendo ser pÍonogado poÍ igual pcriodo,

nos lermos do arl. 57, ll, da Lei 8,666/93.

3 1 0 presente tcÍmo aditivo acresceu ao vâlor do objeto contíalualen] RS 41.386,08 lquarcn
qr.ralío mrltrezenlos c oitenta

dc 20,78% {vinte vrrgula

gerando uma repercussão percenl

cialdo contrato, passando o valor

3. CLAUSULA SEGUNDA - DA AL]ERA O CONTRATUAL

ol.1r

I1, CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
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global para RS 257.986,08 (duzentos e cinquentr e sete milreais e novecentos e oitenta e

seis reais), estando, portanlo, denlro do limile de 250/0 permitido por lei.

4, CLAUSUTA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO:

3. i As partes ajustam q.re haveÍá alterãÇão do valor contralual, para inctusão de novos seNiços

ncs teínos da Lei Federal 8.666/93. Art. 65. lalinea b.

3.2 O valor oo conlrato rmporta o valor totalem RS 257.986,08 {duzentos e cinquênta e sete mil
rêais e novecentos e oitenta e seis reais), a ser pago em 12 (doze) parcelâs mensais de R§

21.498,84 (vinte e um nril quatrocentos e noventa e oito reais e oilenta e quatro centavos).

5. 1 As despesas oriundês desle aditamento conlratual serão empenhadas na seguinte dolação do

exercício de 2024 - Lei n" 1.72112023 - Lei orcâmenlária Anual - LOA:

OaAÀO: ot - Poder Legis lativo
UNIDADE:01 . Cânrara Municípal de Balsas
51 - Càntara i,lunictpí)l dc Balsas:
i 3.90 39.00 00 . Oulros Se ry/çq9 de ferccios - Pessoa Juidica

a ' Permanecem inalleradas todas as demâis cláusulas e condiçoes contratuais

7, CLAUSULA SEXTA - OA VALIDADE

7 ' lr cL,nr ! ra a CO N TRATAI{TE à sua conte e no prazo estipulado no art. 61 , paráEraío único,

Õa ter I 666/93, a publrcaÇâo deste Termo Adrtivo no diário OÍicial do Eslado do Maranhâ0.

8, CLAUSULA SEÍIMA - DA INALTERABILIDADE:

8.1 Permarecem tnalteradas as demais Clausulas, parágraÍos, cond;çoes e obngaçào do Termo

ce ContÍatc niçial n' 23'2021. quc náo colldircm com o disposto nesle TeÍmo Aditivo.

E. poÍ estarem de plcno acordo depois de lido e achado conÍorme, Íoi o presente TERMO

ADITIVO lavrado enr 03 (rêst vias de igual leor c Íorma, assinado pelas partes juntaflrente

i,s teste'IUniras abarxo 0 aprovado pela Presideírte da Câmara Munrcipal.

8a:sas /MA, 19 de lcvereiro de 2

(-lírl,i/\ l,lLl\il(lrl,^l Lrl ti,\l',/.', t:l):)) \ ,' t'
. , - i.!, rLrll.r.r, L';'!!l li,| lrPí|,.,, L'r ',', . , i . ], :

E.mail: Çplcan atrbl3(0lrolr Jlr Lirrr
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CoNTRÂTO N" 1112025 - PMTF/MA
pRocESSO ÂDMINISTRATTYO N" 21/2025 - PMTF/MA

CONTRÂTO QUE ENTRE SI CELEBRÀI!Í O
MUNICIPIO DE TASSO FRÂGOSO . \ÍÁ. E A
EMPR-ESÀ L. N. E SOUZAJUNIOR - ME.

tl UUNfCiptO DE TASSO FRÂGOSO/MA, Pcssoa iurídica de rlireito público dc ,rdnr in istrrci,.,
dircta, cont srclc na;\v, Santos Dunront, s/n, Ccrrtr,r, Tasso Fragrso - \L.\, irrscri«r ntr íi\PJ,\ll
sol> o n" ()(r.(D7.5(r3/(Xl0l -82, ncsrc i«) reprcsenrado pelo Sr. KELSON RICHARD CARVALHO
HOLANDA !aIEIRÀ portador clir (lóclula dc Idcntidade n" (t(t({115-lolt)9-3-2, rirri«, cspecliC,,r
SSPi/ÀÍ,'\ c do CP['n" 7-14.449. 13.] -0+, ckrravantc clcnonrinada CONTRATANTE, c <j.,rurrr,,.,
cmprcs,r L. N. DE SOUZAJUNIOR - ME inscrirr no CNPJ n." 26.685.(r5-1/Í)(x)1-8r. conr scde

,\rLrrinisrrativa, na Rua Cristal, n" 22, \'iia [.ispcrença, (lcp: (r5.840-0{Y), Si,, Ilairrrunck, .'hr
Nhnu.r[rcir:rs - \'lÂ, ncsrc lrr.r rcprcsent:rdl pelo Sr. l,crrllc Napolcào dc Souzu.f uni<-,r, p(]rr,rd(,r tlrL

(iérhrlrr dc lclcntid:rde n." 8(r3.(r(r1 SSI'j ' \1.'\, inscrito no (lPl" st-,b o n." 291J.2:ó.()43- 6 5, (iR(1, \t,\
88t11, dorrtvatrtc dcnorninacla CONTRATADA, tinrrrrtt o prcscnte CONTRÂTO dc prcsrrrc:i,r ri,
scn,iç<rs, conÍirrme consta do Proccsso r\<lntinisrrilti\'() n." 2l /2lJ2a - PNl'l'F/\,1.\, rútercnr!- rl

conrratacào clircta por inexigrbilidade de licitaçà,r, nos term()s do quc dispr)c (, irt. 74, iocir,) lll. "("
dr Lci I:cricrrrl n" l-l.l-1-1/2021, c pclls Oláusul;rs c concliçôcs scguintcs:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. ( ()nrÍàtaçã() dc pcssoa juríclica cspccillizade cm sen,iços dc asscssoria e consultrrril cr,:u;i[rr], i:ur.r
dar suportc técnico para o scrrrr dc contlbilidadc da Prcfcirura l\Iunicipal dc Tasso lrragos,r '\[À, crrr

contirrmidadc com o l'crmo dc Rcfcrtncir. que passa a intcgrar cstc instrumcnr,,, conlr sc ncle
transcri«) csrivcssc, junramcntc c()n) x pr()p()st1l (1a CONTRÂTADA.
1.2. ,\s cspcci6caçr-rc: c cFrlntitarivos rlrr r:bieto csrào discrinrin:rtlas na rabcla ,rlliiro:

Itct6 E.p€cl6c.§ão
VdoÍ EetiÍnÂdo R§

Torâl
(ixrtrrtacàr: d< 6ssoa iuridica rsçrcializade cnr

scn icos dc esscss,)riir c coosulr,rrrit conr:ibil, prra clar

suportc récnicr, paÍit () s(t()r rlc conrabilirlede tln

l)rcf cirurâ l\luflicipÍll dc'Í asso l:r,rgrso/r\l:\

tl \ris R§l-1.1,{)i ),(n) RilÉlt.r)l r,,lrr

pM'tp

crÁusuLÁ SEGUNDA - DA FoR-NÍA DE ExECUçÀo Dos sERvIÇos
2.1. (l cor,trrrt,, scrir rrccut,td,: sob o rcgirnc rlc cmprcirurl:r prrr prcco glob.rl.

cl-Áijsur-A'TERCETRÂ - DA DESCRTçÃO DETALHÂDA DO OBJETO
.3.1. Da dcscrição do objcto:

P3.{S) fl.:
.núaRtcÂ

1l

I
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3.1,1. ( )s sc rviços prcstld.s pcla eml)Íesir n scr c(,n rriLlda basciam-sc na prr >p, ,sra de o rgrnt zac:it , cl.L.

árcas cr.,nstirntcs do c,bjcto, rclativos à cxccuçào orçamentária, financcira e patrimonial da l'rcliirur,r
dc'fasso lirrg<,so/l\1.,\, conr ôntasc ao ltcndinrent<, das normas instituídas pclos ( )r1;'ios d,: (irnrrolr
[']xtcmrr.
3.1.2. ()s 5ç6iç,15 a scrcm cxccutados dcr-crào scr dcsençr;lr.idos dc íorme prcscncial . rilru.rl.
irbrangcn.lo rs árcrs Jc gcstào contábil, tinanccira, orçanrcnária, patrinlrnial c arlnrinistrariva, c,,rrt
vistas to llciutcc da rcguhridtdc das crccuções quc cnr'olvam c()ntr(rlc c plancianrcnrrr.l;rs.rçi,r.
dcsenvolvidrrs pel.l,.rdnrinistraçào.
3.1,3, ()s scn'iço. dcvcrio scr prcst;rlos prrr protissionais devidamcntc habilirrnlos no scguirncrrr,, rle
(irnrabilirladc Púhlicrr
3.1.4, À prcstação cltts scn'iços de "a-sscssoria c consultoria técnica" dcvcrá pr,,r'idcnciar arcntlirrcnr, ,

hábil nas .lcmanrlas rprcscnt:rclts com a etrissir: <lc parcccres técnicos em conti)rmjdrl(lc c(,nr l
narureza da consultl (intirrmatila, técnica c conclusiva), rep;rssando infurmaçõcs nccrssririirs par.r
proviclências dc clcnrandas dc rnaior c,rrnplexidadc c cxigência técoica c,rnráhil espccí6ca.
3.1.5. ()ricntação aos scn,idores dos dcp.uttmen«r-. de cc,ntabüdade, tinançls, rdminisrr.Lçàrr c Llc

pcssoal para pr()ccssalrcnto da conrabiliclade, lirlha de pag"amcnto, cxccuçào do orçanrtnt,,,
cornprcendcndo as f-ascs da <lespesa prihlica tl,:: cmprenho, üquidaçâo, paganrenr(), incorpor.rç.j,,
patlimonirl c (xrtr()s (lr.lc sc fizcrcnr rrcccssiino Pritl <-r objcto da cr-rntraraçi<,.
3,2. Da desctição espccifica do obiero:
3.2.1, (lonsultoria nrs árcrs dc conur.rladoria c auditrrria nr'l sctor público. rrccr.rçio orç,rntcnr .irr,r,

tinanccira, patrinrrrni:rl, piur c()rreta aplicação drr legislaçio especítica sobre rcsponslbilicla.lc flscrl .
norlnrs intctn.rs tkrs rirgàos dc conrrolc;
3.2.2, ilonsul«rril n() tr)c:lntc à elahrraçi,, .lc:rtos lclministrativos, lcis, clccrcros lcgisl:rrir',,s rru
nratcriu orçamcnti:rri:r c Íinanccira;

3.2..). (l(,n\ul«,rirl n:r oticntaçio dos scir, rdtrrcs L qcstores dos f)cparÍrmcnr()s plra prrrccs:irrrrcnr,, ri .

c()ot:rl)i[(l.r(lc, cxccuçrr,r do ()rça[lcnt(,. rr;rhrtlh,rs de rcsouraria, comprccnclcncio lrs tascs ,h clcr1r:,r
pública dc: cmpcnhamentr,r, üquidaçào, pagrâncnt(), incorporacão pauinroniul, proccsslnlcnri, (1,)

rrtrruimcn«r lrancário;

3.2.4. (lonsLrltrrria na supcn'isào c cxecuçio das atitidades do sctor dc contai.lilid.rr.lL . cr,h:I.r.

oric:tt.Lciir,. organiz:rcào, clalrrlrlçào íus;rnrkr sistcm:r in t?rrmaúzrrckr) e sntrcgl da <krcrurrcnr. Lçi, ,

nrcnsd cr,ntibil lo lrclttirrr do municÍpio c (lànrlra lÍunicipal, dc ac,,rd,, cttm a legislrrçr-t,, r'iq, nr...

ç'rç1 1u11ç.ir r rlo§ )iv«rs rliririrrs, razào e cr,ira, imprcssio de frchas dc controlc bancário c <lt rccrir,r ,

dcsptsr, cr,nrrrlc, c,,r:cililçio c clissit-lcrça() Jc coot:rs, consolidaçào mcnsll clos «l:rdos d,r. dir'.rs.r'
Llnicludcs (icstorrs tlo ntunicípio, elatxrraçào tlo balancctc mcnsal em 02 (duas) viirs plrr cnrio i
(-im.rr.r \lurrtcipal c rrrquivo do nrunicípio.

3.2..í. ()ricnrrrr tccnicanrentc ()s íl8entcs públicos tluanto ao corrct() cumprinrcnto tll l.ti []c.lcnl
+.12()'6li Lci rlc Rcspr ,n sabilidadc l:isc,rl, bcm con'rrr as nrrrnras rúcnrc.rs, rn:rruçi,r: ,

p( )s jci( lntmco t(,s do'l'( ll.,/r\Ír\ e dc,'l ribunrl de (lontas da Uniào n() quc rxngc .r mirranx t-ir.urcrrr.r (

r rrçl nrer'tci ria.

3.2.ír, (lonsrrltr,tia no rconrpanhan r cri t(, irlc:tril da arecadaçio, da Iisccuçio cla l)c'pcsa. tl.r

.\plicaçli,r ltls rlivcrsas Sccrctlrias, <la lplicaç:io cLrs rccursos chr FLTNDI.:U, dos (iustos cr,nr Pe.so:tl

PMTf
ru-(s) r.: { í5
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c lincargrs: d,rs rep:rsscs iunto ar', Rcginri (i.r.rl clc Prcvidincia Social c/ou Regiorc Prr'rpri,r rlt

Previclinciir «lo Scn'idor.

3.2.7. Particillr, quantlr neccssários e conli,rnre conlocaçào, das sessr-res da Càmara rlc Ycrcad, rrr:s.

das aucliência^s públieal realizadas pela Câmara. reu:riões com o esecutivo, rculiões dc Comissôcs d.t

(lirmrra. c <lemais atos realizirtkrs no Àlunicípio ou na Capital do lismdo, <1uc scjam do intcrcssc dirct,,

do ÀlLuricipi,-,, sen)prc que ft.rr devidrnreote conrrrcadr>.

3,2.8. Disprrnibi.lizaçiro clc urr Prul"issiond da árcr de contabiliclarle, cortro responsár'el técnic{) pcltl

sxccuc:lo dos scn'iços, à /ar,. durantc toda a cxccuçir: contratual cnr horárir., corncrcial;

3.2.9. Àsscssoril s (lonrultorir conr:ibil n.r eliri'lorlçiro c fechamento dos lrrlancctcs mens,ris. ,lr: ienerr,,
a dc;:cml>ro fllrcleitura c I-'uudt-rs Municipnis);

3.2.10. ,\hcrmra cl:r escrituraçâo cont:ibil, r,rçamcntári4 iinanceira c paüirlrxrial;
3.2.11. Prcparaçào c cÍrcilminhiuncnt(, da docu:nentaç.io quc inrcgra a prcsLlçào dc ee,ntas irnu:rl cj,r

Irrctert ure c scus tnt€s c clemais com;rurnrissos da municipelidade, instruiela coar relatr',óos Je gL sti,,
e ()rtr'(,s iÍrstrutr'rentos ncccssários, c()r-rs()?nt. lcgislaçào específica do J'ribunal dc (},nrrs rl,, [']sta<l',

do i\Íerenhào inercntes à Contabilidacle Púhlicnr

3,2.12. (irnlerincia ckrs s:rlclos banc,iri,,s c:rrrcilieçãr.r tlo cxercícir; rnlcri,,r.;
3.2.13. ()ricntaçào ao i\íunícipio sobrc l rpücnbilicladc das mudanças ocorridas na lcgrs);rcil'o iedcrll
c csredu.rl, ch Sectctaril d<r Tesouro Nacir.,nrrl, rla Sccretaria da Rcceita licdcrel, drr Fundo \aciol*l
de l)cscnr olr tmcnto |-irlucaciunll, dr: Sistenrr ["nic, 

' 
.'l< S,rúdc, da Sistcma ["nrco Jc . \s5i(tir]r râ S( '1,:r..

da Prclitlêncil Socill c dcmiris n()Íulrs corrcliltils;
3.2,14. ConsLrltori:r rra ilclusào anual de dados lo sistcnta SLir\S \l'eb;
,J.2.15. (lt,nsultoria o:r eJaboraçào, rcgull'izaçiro e transmissâo da DCTI'lunto a Sccrctaria cl;r Rcr:cir.r

llcd,:rrl do Brasil.;

3,2.!.(í. (lrnsul«rrie nr elaboração de estudos rle inrpactcr orçamentárirr;

3.2,17. lnformaçiu ao Gabirctc do Prefeito quxnk, à libcração de cÉditos de reçursos ledcrais c/r,u
csraduais para notiticaçiio lt partidos politicos, sinclicatos dc ttabalhadorcs c cnrjdadcs cnpresarirris;

3.2.18. {)rie ntlçàrr eo (-llrtrolc lntcmo. pirrir rluc o mcsmo possa dcscmpenhar su;rs tunçr-rc: i: :re lcl,. r

com 'rrcsrr:zil i ,\clnrinistraçiirr, ;r popullc;io c ciemais cntcs de conrrolc extcrn,r, dc acr,rJ,r co,n l'
disposiçôr:s lcgnis ligentcs relarir"as à conuhilidadc púbica;

3.2.19, { r,osolid4io drs informaçôcs dc petlinrr',nio, Jicitação, íolha dc px!{antcntu e cr.rnulriliJadc;

3,2.?0. (i,osrrjarria o:r ilclusiio binrcstriü (1. (Lrd{}r Í1() sistcnra de colera de darkrs do'['esouro \lcror-trri
(SIS'I\), Sis:cma clc lnfirrmaçôes Contáhis e [iscais do Sctor Públicr-, Brasilciro (SINO()\fl);
3.2.21. Supcn.isào dl cscriruraçào conr'rbil t'le todos os ât()s e thtos rclltivos ao ()rç:u'ncnto c rrs

varix.ôes p:rtÍimoniai: das unidadcs gcstt»rs pckr mérodo das partidas dobradas c qtrt mcir) clctr(l1ric(,i

3.2.22. Inrplanrlçio rlc rolinrs c pr()celsr)s piur cxccuçào dos scrviços dc cont:rbiliclaclc, intr--13,rd,,s

aos dcm,ris tirl;àos dl adminisrração, corr illtrucr-lcs passo a pnsso, parn proccssameoto d'r crccrrçir,,
rrtç:rnrentari* c conrahilidlde, nos sistem:rs orçtmentário, financeiro, pntrirnonill dr: ti,r'rrra clrrc

pc r rita: l'inriss:io ei.rs livr:os conrábeis: ,liário r rezàr.,, consoante normas do (lonscliro lcdcrel .le
(it,n;abiltl:rclc; Ilcgistro cla e\ecuçào .,rçln1cntária, por mcio dc cmissâo, liquiclaçào c prgrnrentr-r cl,:

PM?
!&d3) r";
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cnrpctrlros dc dcspcsas. I'ilaboraçàu rlc clcntrrnslr:rtir',rs orçamcntárirrs, financcir,rs c pitt rint, rrr ilis. lrr:nr

c()rnÍ) pllní) <.lc cr>ntas; Hlaboraçào dc b.rhlc,.s c lralancctes dc torma uralitica e sinr,ltica pur,r

atcnclinrcnur cic crigürr:i,rs lcg:ris c rcqLrisrr,,s gclcrtcirris; Rcgisurr de lançantcnr,,s ctrntábcis, incltrintl.
receitr c da uespcsa. supcn isào e oricntaÇâo para a cr.,nciliação das conras bancárias;

3.2,23, SupcrvisÀo c cxccuçào rlas ativitlarlcs rlo sctor dc contlbili<1adc. c,,lcrn, r,ricnrucrr,,.

organizacão, claboraçio (usanclo sistcrnl iulirrnratizado) c cntrcg:r da docunrentaçrio nrcns:ll c(,nr,ibl
ao ar<1uivo <lo rnunicípio c (lirmara itlunicipal, dc acorrlo com a legishçrio vigenre, cscrirurucio tI,s
livnrs diirios, razio c clixa, inrpressirr clc tich;r dc c()nrÍolc bancário c dc rcccita c tlcspcsrr, r:orrrrr,i.,

conciliaçii r c cltssificaçào dc contls, consoli«laçli<> mcnsal dos dados dns Llnidades (icsr,rrls,

clab, recrrr, tlrr birl:rnrcrcs mensais cln (,2 (du:rs) r'ias para cnvio à Cámara i\Íunicipal c ar<1uir', r d,,

município;

3.2.24- Consultoria ru gcmçào dc cl:rdos plrr rtcndcr aos consclhos mLrnicipair;

3.2.25. (lr,nsultoria no sup()rrc contábil a dcttsas dc pr()cessos rcladrrrs a ç()ntrs dc (icsrâ,, c (i,nr.r.
de (i,rverrur:

3.2.26. I'llalx,rccào, rcgularizacào, cada'tremcnt,, c crccuçio da cscrirureçào conrábil, orçr--rcnr;rri,L,

tln:rnccira c patrimonial nos mrirlul,,,i <lc l)l:rrrciamcnto, Cadastr,, c I.)xccuçÀr, clas Llnitlatlcs (icsr,,r'rr'

no Sistcmr dc \uditotia ljlctnrnica do'[ ribrrnul clc (irnr:rs do trÍaranhir,, dc acordt, cr,nr o crlcnt]:irr,,
tle com pror iss,,s nrunrcipirisi

3.2.27. (-r,nsLrl«rri,r plra lilrrborlçâo, Rcr.isio, c .\cleguaçào tlas l.cis ( )rçomcr)tiri:ls c dc Phnt-juncnt,,
( )rcr. rrcnr:irio (l)l:rno Plurirrnual - Pl)\, Lci tlc l)irctrizcs ()rçatrrcnrirrias - Ll)(), I-ci ( )rcrrn( n (ii riir

Ànual - l-()Â) c,rnrprcrndcndo os rc<luisitrrs legais, .\udiéncias PubLc;rs rcguhnrcrrrarus c

co:rst ituciÔnirisl

3.2.28. (}rnsultoria na ge'raçiro dos sisrerrrls rk, Tribunal dc C(,ntxs do I'lstado do \Íurlrrhl,,
TCIr/IÍi\. t'.ris c(xrro: SINC- l'ts(:,\1., Sl\(- ( j()\'lRr\T() e SIN(l-F()LIlAl
3.2.29, tilab,,r:rçit, dc Prcsraç<jcs dc contas dc rccursos rcccbidos por nrcio continios c conrratos tlc
rcpirsscs. c{nll obscn'ação dos prazos c,rbrigaçircs cstabelccidos nos respccrir',,s rcrmos;

3.2.30, DispL,nibilizrrçio dc infrrrm:rçõcs contábcis da cxccuçio orçrnrcntárirr, fin.rnccir,r ,,

parrinronirl, p,rrir lins dr.publicaçào no sirc drr prctcitura;
3.2.3.1. I-Lrb,,rrçi r das l)rcstaçi:cs dc conrrs mcnsds do FLNDEB /r\{Dtl.;
3,2.-12. Declar:rç:'vr dc l)ébitos e Crédi«rr'l'ril>uriirios ["edcrais i\lensal ()(ifI \\'cb1,;
3.2.33. lilalroraçio <kr rclaairi, Rcsr. m ,io rlrr I l.:, .ruçiirr Orçamcntária (RRlr.( ), c I)cmorrstrr tiror. t1tr.'

o ic ;l'lPa-nlrirnt, cí,Ín :ri rcspcctiYas yrLrlrlicuc-ôcs Ílrra\'ós d(rs sistcmas [:INGI],R, SI(l()\Fl t cm Lrcrrl

tlc antpkr rtcrsso h ' pirbiico;

3.2.-14. Inscrir clatkrs do BÀ1.ÀNÇ( ) r\Nt-l;\[- no sisrcma SICONII;
3,2.35. Pre :'r'rchim(nt,, dr) SI()Pli - Sistc'nrr dc lnformaçi,cs solrrc ()rçarncntos Ptil,licos tnr
Iiclu--rçir,:,. l ovro ck,s thclos Birrrcstriris rro \linistér'io drr liducrçào;
3.2.3('. l)rccnchinrcnto rlrr Sl()PS - Sistcr:ra.lc Infrrrmaçõcs sobre ( )rçame nt() Público ern Saútlr.

l-lni,.dos d.rrl-,s Ílimcsrrlis rur líini:ttrri,, tl.r \,rirtlc:

l

i Pur! I

I r*..clr, í í'1 1

I .núenrcÂ: 1.txc nl



-f,tàs§i5 FrcrgoÍscD

3.2.37, Prc'sraçào dc contas de conr,ônios cst:rclu:ris e presução dc c()ntas da mcrcncla cscol:rr PN.'\1r.,

Transportc Escolar, PNÀTE, PDDE c PIl.'\Tl'l (cstarlual);

3.2.,18. i\l,rniroramcntr r no (lli-l ((iaclastr,r Ir,stati,.rtl de lnarlimpleotes) Sefaz ltl,\;
3,2.39. Àcomprnhar as intirrnraçircs lccrca da situaçào dc cumprimcntô dc rcquisit(,j fi\car\

necessários à celcbraçào dc instrumcntos para rlnsferência de recursos clo grl'emo lctlcral, pel,,s

cntcs fcdcrativos, scus órg.ios c entidadcs, c pclas Organizaçc)es da Sr.,cicdadc Civil (()S(-) - C \t ('

slÂf.l;
3.2.4C. Prcstar rlss;ssoria iros tuncionários rlu .\dnrinistraçào para claboraçào dt,s dem,,rtsrrarir<,r

exigidos pclos Órgàos de controle, nas ár,:as rlc conrpetência contábil;
3.2.Á1. Prcst:rr oricntaçôcs cspccíticas para cllLroraçàr.r dc Balanços c Balancctcs drrs Sist.nr,rs
()rç.rrrrcntárir,l, liinanccrro c Patrinrooial J.r (lontal>ilirlaclc, bcm como organizaçâo da dtrcumcnt,Lçà,,

bancária, dccrc«rs c dcnrais dcnronsrrltivos quc compruvam a cxatidào do tcchanrcnro nrcns,rl d,r

contahilidadc, necessários à geração das r,lemonstraç<'rcs e dos rclarórit,s tlsc,ris;

3.2.42. Presur orientaçircs c/ou rcconrcndaçôes par:r os gest()res c scnidr,rcs da ,\dnr inistr.rçà, ,

ofcr,,',:cndo intornraçr-re s destinadas à crccuçào orçamcnrária e tinanceira;

3.2.4.1. ()ricntaçà<) para Íl c()rrcta rocncâ,r dc rribut()s na f<rntc, <1uand<, ckr pagamento tlc tlcspcse,i

âírS c_cC()í(:s:

3.2.44. ( )rir:ntaçix's lins dc prrra ldocr'i,, d.,cri«1rios c pr(,ccdintcnr()s para rc.gisrros da arrcc:rdaÇàr, clc

rcccrtas c rcelizaçào dc dcspcsas, consoante legisllçâo vigentc;

3.2.45. ;\cor»panhamcnto durantc () pr()ccsso de fiscalizaçào do Tribunal dc C(,ntas clrr l:sratl,r tlc

l\larrt:thà<,' -Í'CFl, (lonrroladr>ria Geral da Llniào - (lG Ll e l)epanamento Nacional dc ..\utli«iri.r cl ,

Sistcrnr Llricc dc Saúrlc - DIiNÀSUS. prrra prestar intirnnaçr)es contábcis c tinrncçiras.

CIÁUSUIâ QUARTA. CI.ASSIFICAçÀo DoS SERVIçoS
4,1, ( )s sel1'iços a scÍem c()ntr:ltrdos cnquadrrm-sc ní)s prcssup()st()s lcgais, c<rosutuin.kr-;c cr»
ati', i.i.rdes r.lr-l:cria,s rcc r ;tirirs, instrunrr n;ris ou c, rnrplcmentarcs à árca dc cootpetincia lcuril rk r t',rgà,,
contretantr:, rio i0crsn'cs às catcgorias iunci,rnais abrangidas pt>r scu rcspccri\'r, plirno cle c:rrgos.
4.2. -\ prcstaçr'io dos scn'iços nào gera ríoculr cmprcgarício cntre os empregados dâ C()nt,-ar:rdrl e x
Àdnrinistrtçio C(rntrarântc, r'ecllndo-sc <lualqucr rclaçào entÍe esrcs <1uc caractcrizc pcssl)alicladc c

subr»-dinaçà<r dircta.

CIÁUSI-'I-A QUINTA - Do PRê.Zo INICIAI. E LoCAL PARA A ExECUçÀo Do
SERYIÇO
5.1. ( )s scn içr rs tlcr erio scr inicirrL rs r prrrir d:r clara dc assinarura d() contrit(r.
5.2. ( )s scn icos ol)icí) d() prcscntc contrato scrào prcstados, prcfcrcncialmcnrc, nas tlcpcnt!ónci.,s rl,L

CONTRÀ f ,\Di\;
5,3.'l'endo cm vista a dcfiniçào clc rrclhrrr krgística par:r o atendinrcnto das dcnr.rnda. rl,r

,\cln 
'i:, 

is trrrc.io l)ública \'lunicip.rl, r (l()N'I'Rr\T,\t).\ devcrá tnrntcr scdc n<, imbito do Lstacl,, <1,,

\lrrrohÀr,, p,rrlcncl,r r prcst:rçio dí)s sertiços ()corrcr à clistânciu arrar'ús tlc tcrranentas tlc tccnoi,rgt,L
da iri:rmeçit.r disp,,rtí1115, títis c(.'rtt,) t-n1til. rlleti,nc, s,hats,\pp, r'iclc,c,,rttcrinci,t ( ().!r()s (l.L
vi:rb.hzcr;. r ccicricla«lc r() lrtclr(limcnto tles ncccssiduclcs rkr (l()NTRIVI'ÀN'I li;
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5.4. ;\ l-rrrnrr dc csccuçi,r n1(r'rci(,n1(lx r't,, suhitcm 5.2 nào csclui â P(,ssibili(la(lc (h
( l( )-\TR.\TÀN'II'l rcquisitar scmpre quc neccssitlio a prescnça da cquipc técnica da C( )l*TR,\TÀD.\
na scdc de Prclcirura Municip:rl para rcalização de tarefas prcscnciais conro reuniôes, rsscss,rria,

consultoria,,:rc;
5.5. To.krs ()s cusÍ,s ct,m <.lcslocanrcnt,, drr c<1uipc para rcalizaçào dos scn'içrrs obicto dt, prcscrtt.
conrrato serào custcadas pela CO.r-'fR;\'f r\Dr\, inclusil'c quant() a(, clcslocanrent,r, alitrcntr,çir,,
conrbustír'cl, despcsas tclck.,nicas, inrcrncr, nratcrial dc cxpcdicntc, cntim, rudo o quc ftrr ncccssiri,,
para,r exccuçào dos scrviços objcto do prcsentc termo.

crÁusul.À sExrA - DAs oBRrcÂçÔes oe coNTRATANTE
6.1. forneccr todos os subsídios necessários ao dcsempenho da:rtividade da C()NTR,'\T,'\I).\
cncaminhtn,lo os cl<rcumcntos ncccssririos à adcquada rcalDação dos scnrçrrs.

6.2. Licturr o prglmcur( ' cm ol:scn irrcil à lbrme cstipuladl pcla adnrinistraçào no prazo rstrrbclt cicJ, ,

Í!o (()rlltatr);

6.3. Rcpassar todas ls intirrnraçcies occcssj-rrias para a prcsração dos scn'iços, obict.) dcste (.ontnl() (
'l crmo dc Rctcrência;

6./r. lnti,rr;rr à (-,rrrr:rta:!a s()brc i')\'r\ r.;r,rri'ncie,r rclacionadas com n cxccuçâo drrs s.n'iç,,s,.
diligcociar n()s casos quc crigcrrr prt,r'idcncias corrcrivas;

6.5. Fiscelizar e acr rnpanhar a cxccuçàr' dos scn'iços.

6.6. ) flnitrsr:rr-sc tirrtrralnrcntc cn) t('dr)r (}s aros reladvos à exccuçào d() c()ntÍat(), c'm ss:rcciai, rr:r

aplicrcào ric sançrics e Lrlteraçires do n:esnx,.

6.7. ': rrnecer à contrareda rodo tipo dc infirrmaqàr> interna esscncia.l à rcdizaçào dos tirmtciqrcnros:
6.8. Íi)ífciir t()(lâ x (k)cumcntírçàr, ticnica gcrada c aprescntacla durante a execuçào d1, (,bicr(,,

cfi tu,rndo () icu âte stÍ) quando a m(:sma cstivc!: cm conformidade com os padrúcs de inf<-,rm;rçào c

<lualidade cxieiclos;

6.9. .\restrr,rs selviçcts exccutados tlurrodo os mesüros estiverern de acr>rdo cr,rm o espccificrdo resrc
(lontr,rto ,:'I cnlrr rle Referência.

6.10. Irt;rn,:ccr irtcsrad.rs dc capacichci'rricnic:r pm rr C()NTR,{T,\l)r\, scmprr quc solicitr.l,r.

cli(usul-A SETINÍ^- DÀs oBRIGAçAôES DA coNTR.arÂDA
7,1, Lxccurar os scrtiç,rs conrratldos ctrnt zclo, cle írrrnra a cumprir com todas ,rs suas obriglç,,cs c .r

tjn t<iarlc da c.)nrr.rrxÇà(,;
7.2. Scr e irnica rcsponsár'cl pcl,rs ut,,s prrticados pclo seu pq55,r.; e pÍcp{)st()s, ercluí.lu ,L

\l rn i: ipel-lrr.lc Jc,qu.ri..lu,-r rcclarnlç.)cs e indcnizações;
7.3. Prc:-t'rr r rr scr'rrç( \ o()s Praz()s dcfinirlos pclo s()licirantc c a panir ckr rcccbime nto dx À*()1tl (l:L

Er -cr.rcio rlc Scn,it'r-'s c dc '.rcord,, c,,nt rs esPecificaçõcs d{) pÍescnte (i)nfrato e'l'ernrc, dc Rctcrônci,li
7.4. Responsabilizar-se pe krs danos causar.h,s dire tamcntc à COr-TR,\TÁNTIj ou a rcrct ir,,..
clecolrcoa;s Cc sul culpa ou rlokr, r1u:'.ntlr; rll l'irecr.rçàr.r dos Scrlic<is cm Ílprcço, não cxclúnd,r r,r,
Icl:lui.ndÍ r .:ssa lt s1x rnsabilidadc, <lriurtdo dt tiscrrlizrtçào ()u () acomprnhumcnto pclu
c( ) \t'Í'R,-\'f \, .\'f I;..
7.5. Rc-.pon,rabilizàr-sc pí)r t()d() c qualoucr clano or,r prcjrúzo causado por sua ccluipe tócnrc,r dirct,r c

inclirctamenrc, clecr»rrcnrcs da c-.iccttcào <lo confrato.

6

PMTF



-ftà:s§o Frqgos<)

7,6. Prcst:rr todos rrs csclerccimrÍ t( )s qur f(,rcnr s(,licitxd(,s pcla O{ )NTRÂTÀNTli,, obrigrntl,, sc rr

atco.l.r..l. irrrcrlilro, totlls as reclanrrrçi,es rL rcspciro cl,r qrolid:rdc rIr <crvicr,.

7.7. (lunr;,ri,'conr as dcn'tars inrposiçôes cl,, instrrrrncnto ct,nvtrctk'rrio;
7.8. Prcstar (,s scrvico5 <lc firrm:r nrctrcul,:sa c c()r)stantc, nranrcndo-os scmprc (Ín pcrttirl ordcrrr,:
[url(i, út.rnlcnt();
7.9. tlonrunicar i (l( )\'l'R.\'l'r\N-l lj., p,,r cscrirr, gualqucr anomraür1ade no:cn'ic,r c pr(stirr,,\
csclar,rcinrcntt,s nccc:s,irios;
7.10. Ni() rransÍcrir a ()utrerr, n() to<lo ou cm p:trtc, it exccuçào do c()ntÍâtír.
7.77. Àrcar conr t(,dirs is dcspcslrs dc dcsl, rc:rmctrto, alimcntaçio e hospcdlgcrn qu.mrl, ii,r'
nccessririr, r, clcslrcrutcrtt,r à scdc('l,r c,r,rtr,rtuntc.
7.'!2. [)isp, rr tlc cquipc ricnicn ncccss;irn prre u crccuçio do objcro

CLÁUSUTÁ oITAvA - Do vÂIoR Do coNTRÁTo E FoRMA DE PAGAMENTo
8.1. ( ),,'rkrr r:[rbal tl,, prt'scnte c()ntrit,, (i rlc RS 2ttl].íÍ[),í)í) (duzcnt,,s c oircnrir c oito mi) rr:ris).
PARAGRAFO PRIMEIRO: () pagrrnren«r será rciüizrtlo em l2 (doze) prrcclas fixrs c nrcrsiri: oo
vrk'r dc RS l"l.(Xlt).(X) (r'intc e quatro nril rcais) cacl:r, a sercm pagas n() praz() dc l(l(dcz) dias corrirl,rs,
a r:<,ntlr da clata dc cmissào da rcspcctila Nora [:iscal.
PARÁGRÂFO SEGUNDO: () l)r{rnr(rrr(, scr'i ctcnr:rdo pela Ct)N'lR.\'l \\.-l l i
(lt,\lltVI \l)'\, rtr:r'r cs tle dcpo.ir,, !nr cí,nr:r c()Írcnrc n'21.21í9-X, {qrncil 3ó26-(). llanc,,,1l,
lJrrs rl

PÀR{GR\-F'O TFRCEIRO: (:.r",, ,,. i).1< rn',,rnrr,: .i,:janr ,:fctrr;rrl;s rrpr-rs o pr:ru,, csrub: tcrt{,, n,,

Par:i,:-.rrtir lri,r'rcin) l)()r cLrlplr clr CONTRA.TANTE, scrrro dct i<l,s cnc.rrq()s nn)Íir.t()nL,s .l Jir\.r

ncltrr'.1 rlt ')rr, l. r. l\"j s p/,r ccnlo ,t,' rur,:J, cltpitaliz:r<l()s (liilri:mrcntc crl rcgirrrc rlc iur,,. sirr:P1....
clcsti.,.Fr.'. plr:t tilr'!t(), Íliir) tcnha c()nc(lrrido à Contrarld:r,
PARÀGRAFOQUÂRTO:()vrlrrcloscncrrr{í,sscr:ic:Llcular.IrpclaÍr'nrrull:l:\l=lx\s\'1,.
rrrclc: l:\Í [.-nclri],,s rn,!r.t,in(,s dcrr.l,,sr \ -- \úntcros clc dias cnrrc J dxrx l)rcrisru l)rrii ,,

P:1!..ll (r]t' . . ri,r cfi'ritLr Pirsanlcnr,,: I Irtii,r clc cotrrpcnsaçã,, t.inenccira = (1,0( l{ tl í>l.ih; c \ l)
Velor' dl grrc.t:rç:-ro ctrr .rlrtsí ).

CILAiJSUiÁ NONA. DA VIGENCIA
9,i. ( ) c(,r'rr;rtí) cnr dccurrêncirr <lcstr co;rrritraçàl, dircrl rcrá a rigi'ncia dc i2 (dt,ze mcscs),.i pxr!ir (lri

clatir tlc assinatura do nrcscnrc contrato, podend<, scr prrrrogado nos tcmtos do anigo ltt(r cii l,c
l4.l i3/'21.

ct-ALrsr Í-À DE(:rNt,\- t)A DoTAÇirc ()RçÂMENTÂRIÂ
10 1.,\.i..n-*.rrcl:rrir.r,crtc(-()ntr.lt,i,.()frür.tporc()nrx(l.lL)oritçiio()rç.rrlcnrirriir

[:t:n r l.]

:lt lr .'c'l r -1 )

l)t,,-r,rn r r)llir,
P: oii tr rr \rirrrl,rclc,l()p(r.lisl)ccitrl: I Íjll

lr-l. lrl.0rrlr i.l 0l-i-\lrrnLÍcnçri,rrlcSt.r,,iç,rs(r,nr;ibciscAsscm.lhurl,,s
: 'i I1:,11 \r \''r..i((.i.1, ('r,n.: rl,,,r L

CLAUSLL.t DEC.Irr-ÍÁ PRINÍEIRA- DA RESCISAO CONTRATUAL
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11.1. () prcscntc (ionrrrto porlcr.i sú r.i(r,)(iid(), garantida a dcícsa prúvia, rnccliantc at,, rl.r
CONTRATANTE, o <1ual dcvc scr conrunicarlo por cscri«r à CONTRATADA:
[ - )..io c.i:r:-rrinrcnto íru cunlprim(flro ir«qular clc cláusulas contÍatuais;
II - (i(nnctir.T u ntí , rcirr lCo tlc tahar nl crccuçrio do objeto dcsrc Contrato;
III - r\lrcllç:io Social ou modificaçào na tlnalidadc ou cstrumra tia CONTRâTADA quc prcjurliguu
a cxccução (lcstc C()ntraro;
IV - lni()lt i'rcir, diss,rlLrcàr, <ru tilêncir ,h CONTRATÂDA;
\' (.rnrtrrn:lC(,r,(l() crllrc as p:lrics.
PARAGRÂFO UNICO
()r rlcrrrri: morirr;:: cnsciackrrcs rla lc*ci.,r,r cí)nririltual cstào prclistos nos irrcisos I a III r Dar.ignt,,
do rr.. litl rre Lri n" 14.13.13 clc {}l ,lc:rl,ril dc -.lt}21.

CTÁUSULA DECIÀ/L{, SEGUNDA. Do INÂ.DIMPLEMENTo E SANçÕES
12.1. Scrá rcspt xrsrrbilizatl r adminisrativamcntc o conrrataclo, pclas intiaçôes ctcrrruâlrncntt'
praric:rd;rs, c()ns()ante o quc preccinra o lr-r. I55 c se6trintcs da l,ei 14.133/21.
12.2. \s srn'rlcs prcvisr:rs nos an. l5i. l5(r dl l.ci l4.l3l/21 serio precediclas do ()rnrrrrdirr'rrio c

.'\mpl r l)r:rc:a.

CLÁÜSLILÀ DECII!íA TERCEIRA .. DA FIsCALTzAçÃo
13,1. ,\ csec.,çào ci,,(,',nLrxto scr,i tlsc,,i,z.rdr, Por scn.idor prcvianrcntc dcs(nado pclt, chctc d,,
e\rcutlr() mrrnic:p.il. ''t ){ rc-irlos rlr' guc rlispi:e o rtrt. l ll tl:r Lej l:edcral n" 14.133/21.

CLAUSULA DECIIÍA QUARTA - DO REAJUSTE
14.1. { ) \ :ri, » ticsrc C( )N'fR,\T( ) s,i p,,dcrá scr rcalustado :rpos l2 (dozc) meses dc vigôncia rlc ac, rrtl ,

c()rr1 :r \':ir,;lcii(t do lnLticc (icrrrl .lc Prcc,r. - Nlclc:tr'lo i[(iPi\!), nos tcrmos do <1uc ptcccirur ,r lrr. ()2.

§ + , i cia r ,Ji I1. r3i,i 21.
14.2 1 ri,c-á ri C, )1.,1R \-I',\D;\ r:r,:(.i:rrrii.,l( ,,,I;ci'"Í (, rcrjusrc clc prrç,,s.

CI.ÀIJSUIi DECIMO QT]INTO - DÂ BASE LEGAL
15,1. .rr irtrcrprctaçio dcstc Oontrato c nos casos omissos scrá apücada a l,ci n" 1.1. 133./21, a Jourrina.
a jr.rrir'pnrrli'r'cia c os n'i'rcipios gcrais d,r l)ircito.

CT.AIISI L-\ DÉ(:II{O SEXTO - DA I'UBLICAçÃO
16.1. .r C O l.i TR4,T,\!.ITE tará pul'licur o lre{cote c()ntrato no Ponal Nacic,nal dc (l()rtrxrrça)L:

Pril.li,::rs (l)\(jP\. ..p<-,lr su:t rr:linarur .L. i,l;, t]cccr.cl , ,u r rrrrzo dl I*i rf' 14.133 /21.

cúusui-\ DÉ:crvo sú:'rlN{o - r,os cAsos oMrssos
17.1. )s casr,s (,nlissos scrii() rcsrrlvi<k,s Pclirs PârÍcs c()ntrâtantcs dc comurn lc()Ído, tonran(lo-s(
como ha.c e l ei 1 4.1 33 t'21.

CÍ_/t,.'$r- Í-.\ arl í.'t\ír-t ()I1,,\VO _ Il() Fr)lto

irtsr tirtr.nt, ,.

l,:. l)t:r ll -llr{ z.r,1,,.1,., l(' r)i..i!Lt(]r,..rrrrr,:r . ', i1lirrrL;tr,.nt,, cnr 1)2 írluas) r'irrs rie igull r(r)r r ur]L

cti:it,. n.r 1. !.:,lr..l -..i .i nr: a1.. . Llr.r : . .,.r ir .rJ L..
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,/r, o/\\t ôt^Lt ^ 
ôr\

üAÃ'/ALHO HOLAiiDA
VIEIRA:74444913304

'l.tsst, I-rauosr,1\Í.\, l- Llc j.rrrcirr ,1. .' t.1-

KT.]I-SON RICHARD CÂRVALHO HOLÁNDA VIEIRA
l'r,.tc rr, , \lunicipal

'l':tss, I r Lgrrso/Mr\
CONTRATANTE

J !r 'aa ^9f,)?Êc,.-r,? ::; -.:-'-

L.N. Dl-: SOUZAJUNIOR - NÍE
(ll\ i).1: 16.6li5.r15l/0( )ú 1-tt:

l -,:o'r, \ rP, '1,:io ,-lc Souz.r.Junior
!, prr.;r nrrnrc 1.,:tlll
CONT&ATADO

'f
l.
(l

2
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T1 ItÍ ÀSSÊSSORIÀ E CONSUTIOR]A ITDÂ

COTACÃO DE PRF.COS

À

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS/.N,IA

Prezado(a) Seúor(a),

A empresa: H M ASSESSORIA E CONSULTORJA EIRELI, localizada à Rua Eudes

Simões n' 194, centro, Joselândia - MA, CEP: 65.755-000. CNPJ N" 17.273.92510001-

09, vem através desta encaminhar proposta de preço para execução de serviços de

Assessoria e Consultoria Contábil e Financeira para a Câmara Municipal de Balsas/MA.

Outrossim, informamos que a validade da proposta é de 45 (quarenta e cinco) dias.

VALOR ANUAL: R$ 261.600,00 (duzentos e sessenta e um mil e seiscentos reais)

VALOR MENSAL: RS 21.800,00 (vinte e um mil e oitocentos reais).

QUANTIDADE DE MESES: 12 (doze) meses

Joselândia,Maçffi90ü,U,0#?8?ioo 
^oDRrGo 

cosrA

HYGO RODRIGO IFR!A!!E-s6!13es8e!1 -DN C=BR. O=lCP.Bíâ$l OU=SeclelâIã dâ Rece lâcosTA 5flm§'#:t;§i."ü:$§::ãt::,âlg5'.,
CN-HYGO RODRIGO COSTA FERNANDES:

FERNANDES: Ê*ff!ÂTJLr**rerdscr{erÍ}'raaqu

635395ff6ffiÍhso RIA

H,M, ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - ME
cNP J 17 .27 3.925/000'1 -09

RUA EUDES SIMÔES 194 - CENTRO. CEP: 65.755-000 - JOSELÂNDIA - MA

CNP J : 17 .27 3.9251000 1 -09
Hygo Rodrigo Costa Fernandes

CPF: 635.395.863-34
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PREFEIl'URA i\IUNICIP.,\L DE PEDITEIRAS
SECRli'l'^ Rl^ )l UN I Cl PÂL DE FIN..\:\*Ç.'\S

CNPJ: 53.387.07.1/0001-99
Sitc: https://rÍn'rv.pcdreiras.ma.gor',br/

coNTRATO N" 20250062/2025
PROCESSO ADI\'IINISTRATIVO Ti" ()SOIOOI/2025.

INEXIGIBILID^DE OO2/2025

CoNTRATO N. 20250062/2025. QUrl
CI]LF.BRAM A PREFEITURA MUNICIP^I-
DE PEDREIRAS/MA, A]'RAVES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINÀNÇ^S
E A EMPRESA M DE A BARROS. ME. N^
FOR\,íA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Pcdreiras,MA, atravós da SECRETARIA MUNICÍPAL DE
FTNANÇ^S, inscrita no CNPJ n' 53.3Í17.074/000I-99. com sede na cidadc clc

Pcdrciras/MA. Estado do Maranhâo. situada na Av. Rio Branco, n' I I I, Ccnrro, arrar,és da

nestc ato reprcsentado pela Sr. Jânio Luiz Marques Fernandes. Secretário Municipal dc

Finanças, portadora do CPF n" 040.8 14.254-50, doravanre dcnonrinado CONTRATANTE.
e a ctrpresa M DE A BARROS - ME, inscrito no CNPJ: 17.068.41 7/0001-99, sediada na

Rua do Sol, n" 304-/\, Centro. CEP: 65.470-000, Sào Mateus do Maranhio/MA, nesre ro
reprcscntada pelo Sr. Missias Araújo dc Barros. portador do CPF 502.969.57i-72, nesrc ato

tlcnonrinada CONTRATADA. pacruam o pÍescntc contrslo cont basc no Processo

Àdrninisrrativo n" 0801001/2025, à TNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n" 002/2025.
[undamentado na no o artigo 74, inciso III, alínca c da Lci Ferlcral n" 14.133/2021e demais

legislações aplicáveis; e, supletivarncnte. pelos princípios da teoria geral dos contratos e as

disposiçõcs de direito privado, dcvendo ser executado de acordo com as cláusulas c

condições a seguir:

CLÁUSULA SEGUNDA - DÂ LEGISLAÇÃO TPIICÁVEI
2.1 A execução dcste contrato scrá rcgida pcla Lci Federal n" 14.133i2021 (Nova Lci tlc
Licitaçõcs e Contrâtos Administrativos), enr especial o inciso III, alínel "c". tlo rrtigo 74.
e denrais disposiçôcs aphcáveis ao objeto.

ü

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo
l.l O presente contrato tem como objeto a prcstaçào de scn,iços de consultoria técnica
adnrinistrativa cm contabilidadc pública para atcuder as neccssidades do lVlunicipio dc
Pedreiras/MA, nos temlos e condiçôes estabelccidos no Termo dc Referência anexo. clr.rc

faz plxte integrante deste contrato. bcm como a proposta comercial da CONTRATADÂ.
vinculada ao prcscntc instrumento,

^v. 
laio Branso, n" I I I, CEP: 65.725-000. Centro - l'cdreiras/NlÁ

e-mall: f ina nca s @ oqÍ11qq1;.Eê,g.ryúI
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ES'I'.,\DO DO t\t^l{^NHÀO
PREFEITURA NIUNICIP{L DE PDDREIRAS
SECITIiTÀIIIA NI UNICI PAI, DE IIINAN(]AS

CN l'J : 53.3tt7.07{/000 l-99
Sitc: https://rvrvrv,pcdrciras.ma,gor,.br/

CLÁUSULA TERCEIRA - Do REGIME DE ExECUÇÃo E FoRi\IA DE
FOR\EC]MENTO
3.1 A prestaçiro dos scn,iços ocorrcrá conl'onne descrito no Termo de Reltrência, de lonna
contínua, atendcndo as cspccificações da sccrctaria denandantc, com obscrvância dos
rcquisitos de qualidadc e cônrpatibilidadc tócnica cstabelccidos.

CLÁUSULA QUARTA - Do PREÇO E CoNDIÇÔES DE PT\GAIIIENTo
4.1 O valor global do contrato será dividido conlonne a secreraria atendida. com valorcs
nrensais e anuais discriminados abaixo, bascados lla proposta da CONTRÀTADÀ:
. Valor l\Íensal: RS 24.000.00 (vintc quatro rnil reais)
. Valor Ânual (12 mescs): RS 288.000,00 lduzcntos oitcnta c oito nril rciris)
4.2 O pagamcnto scrá cfetuado nrensalnlcntc aré l0 (dez) diâs após a emissào da Nota Fiscal.
dcvitlamcnte acompanhada do atestado do fiscal do contrato c comprovaçào da
rcgutaridadc Íiscal c trabalhista da CONTRÂTADÂ.
4.3 O paganrcnto serii crcditado no Banco tlo Brasil, agencia: 332-ll . Conta Conente 23.3 87-
0

CLÁUSULA QUIÀ*TA - DoS PRAZoS DE INiCIo E ExECUÇÃo
5.1 O prazo para inicio da exccução dos scrviços será dc 05 (cinco) dias uteis x partir da
assinatura destc contrâto.
5.2 i\ prestaçrio dos scn,iços será continua. confornrr: a demandà rla secrctaria Municipal dc
Finanças, conr entrega e acornpanharncnto pclas panes envolvidas.

CLÁUSULA SEXTA - DOs RECURSOS oRÇAMENTÁRIoS
6.1 As despesas dcconentes da cxecução deste contÍato concrào à conta dos rccuÍsos
orçamcntários previstos no orçamento do Mu0icípio de Pcdrciras/MA, através da Secretaria
Municipal de Finanças na classificação funcional progranlática e na catcgoria cconônrica
correspondentc. espcciíjcanlente pela dotaçiro oÍçanrcntária abaixo indicada.

ORGÀO: 02 Poder Exccutivo
LINIDADE GESTORA: 0203 - Secretaria Municipal dc Finanças

PROJETO ATIVIDÂDE:01 122 0002 2.00t1 (icstão da Secretaria Municipal dc Finanças

CLASSIFIC^ÇÃO EC:ONÔMICA: 3.3.90.35.00 Sen,iços rle Consulroria
FONTE: 1500000000 - Recursos nào vincLrlados dc imposto

CLÁUSUL,\ SÉTINIA - DOS DIREITOS E RESPO\SABILIDADES DAS PARTES
7. I Os direitos e responsabilidades d s parlcs estiio dcÍinidos no Tcrnto dc Rcfcrôncia. parte

illtegrante dcstc contrato. onde cstào detalhadas as obrigaçõcs da COnvTRA'f ÂDA e da

Av. llio Br{nco. n' I I l. CliIr 65.725-000, Ccntro - l'edrciras/i\lÂ
e-mail: írrr^c.rs.i :redrr. r.rs m:r ,rv ôr

-Página 2 dc (:
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CNPJ: 53.3ú17.074/0001-99

Site; https:/lrvrvrv.pcdreiras.ma.gov.br/

Ê: rb

licirações cnquanto perdurarem as sançôes

.\v. llio Irrarco, n" I I t, Clil'r 65.7t5-{}00. Cenlro - Pe(llciras/}l^
e-m3il; íirtlrrcas(1ilr(:drer ar s-,na.i'lov.br
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CLÁUSUI,A OITAVA. DAS PENÀIIDÂDES
8.1 O dcscuniprirnento total ou parcial das obrigaçôt's estabe,lecidas nestc contrulo sujcitará
a CONTRÁTADA às scguintes pcnalidades, previsras nos artigos 155 e 156 da Lei Fc(icral
n'14.133/2021:
. Advertôncia: A CONTRATADA podcrá ser advenida por incxecuçôes parciais.
pcquenas lalhas ou dcscurnprimentos levcs de obrigaçôes contratuais, desclc quc nào
acârrctem prcjuízos signifi cati'\,os ao objelo contratado.
. Multa de Mora: A CONTRAT^DA llcará sujcita i'r aplicaçâo dc mukr dc mora
equivalentc a 0,1'% (um décimo por cento) por dia dc atraso no curnprinrento das
obrigações contratuâis, ató o limite de l0% (dez por cento) sobre o valor nrensrl do
contrato.
. trIulta Compen§ltória: A CONTRi\I'ADA poderá ser penalizada com rnulta
conlpensatório equivalentc a I0% (dcz por ccnto) sobre o valor total do conrÍato em caso
de inexecução total ou parcial das obrigaçõcs contrzrruais-

8.2 Além das penalidadcs acinta. a CONTR^TADA po<lerá sol'r'cr as scguintcs sançõcs.
conlonne os anigos 155 c 156 da Lci Federal n' i4. I 33/2021 :

. Suspcnsão tcnrporária de participar em licitações e de contratar conr a

Adn:inistração Pública. por prazo nào superior a 3 (três) ancrs, nas hipótcses de inexccução
parcial grave, repetição dr. falha.s ou inegularidades, ou rcincidência no descunrplimento de
obrigaçôes contratuais.
. Declaraçâo de Inidoneidade para licitar ou contrrtâr com a Administração
Pública, cnquanto petlurarern os motivos deternrinantcs da puniçiio ou até quc sL'ja

promovida a reabilitaçiio perantc a própria autoridatle quc aplicou a pcnalidadc. quc serii
conccdida quando a CONTRAl'ADA ressarcir a Administraçào pelos prejuízos rcsullantes
e após decorrido o prazo da sançio aplicada conr basc no inciso II do artigo l5ó da Lc'i n"
r4.133i202r.
8.3 As multas, sejam elas momtóriâs ou conrpensatórias, podcrão scr descontadas dos
paganrentos devidos à CONTRÂTAD^ ou cobradas judicialmcntr"'. caso necL-ssário.
8.4 As penalidadcs prcvistas nesta cláusula serào aplicadas após o devitlo proccsso
administrativo, assegurando à CONTITATÂDÂ o direito ao contraditório e à anr;rla de {'esa.

8.5 Caso a CONTRATADA incona ern qualquer das sançôes previstas nestl cláusula. a

aplicação de penalidades nào inrpedirá a Adnrinistraçào de promovcr a rescisio unilatcral
do contrâto e de tomar *s providências cabívcis plra a contrataçào de outra cnrpresa para

concluir os serviços ou adquirir o objeto.
8.6 A aplicaçào de penalidades nâo eximirá a CONTRATADA da obrigação dc indenizar a

Adnrinistraçio pclos prcjuízos causados. quando lbr o cirso, tâmpouco inrpcdc a aplicaçào
de outrâs rncdidas cabír,eis previstas na legislação.
8.7 As sanções srrão registradas no Cadastro Nacional de [mprcsas Inidôneas e

Suspensas (CEIS) c no Cadastro dc Licitantes c Contrât&dos (CLC), conlbnne o Itigo
l5ír. §2'. da Lei n" 14. 133/2011. irlpcdindo a CONTRAI"ADA de paricipar de trovas
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CLÁUSULA NONÂ - DA oRRIGAÇÃo DE REGULARIDADE
9.1 

^ 
CONTRATADA obriga-sc a nranlcr. durante toda a !.xecuçào do contraro. a sua

regularidade fiscal c trabalhistÍr, confornrc r.xigido na legislaçào vigentc e no Tctlno de
Rcfcrência.

CLÁUSULA DECIj\IA. Dit GEsTÃo Do CoNTRATO
I 0.1 O contrato scrá gerido por um Íiscal designado pcla CONTRATÂNTE. conÍbn:re
previsto no anigo 117 da Lci Fedcral u' 14.133/2021. que será rcsponsíivcl pelo
acorlplnhamento, fiscalização c atesto dos serviços prcstados.

CLÁUSULA DÉCINtA PRI]VIEIRA. Do ÍNDICE DE REAJUSTE
I l,.l O contrato podcrá ser rcajustado anualmentc. nlcdiantc ilpostilamcnto, dc acordo conr
o Indicc liacionrl dc Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). visando à rc-composiçiro do

equi librio econômico-{inanceiro do contrato.

CLÁUSUI,A DECIMA SEGUNDA. DoS CASos Dn ExTINÇÃo
I 2. I Este contrato poderá ser rcscindido nus hipótcscs previstas no anigo I 3 7 da Lci Fcdcral
n" 14.133i2021. tais como inadirnplôncia, intercssc público dcvidanrcnt!' motivildo ou
descunrprimento clas obrigaçõcs pela CIONTRÂTADÂ.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DÀS ALTn,ItAÇoES CoNTRATUAIs
9. I Este contrato poderá ser altcrado. desde quc devidamentc justificadas as necessidtdcs da

Àdministração e obsen adas as disposiçõcs con(i(l.rs nos artigos 124 c 125 da Lci n"

t4.l 33/2021 .

9.2 ..\s tltcraçôes contratuais podcrào ocorrcr nas scguintes hipóteses:
. U n ilateralnrcnte pela Adnrinistraçio para:
. Mclhor adequação técnica aos scus objctivos:
. Modificação do valor contratual cnr dccorréncia dc acréscintos ou suprr:ssões

qua[titativas dc scu objeto. respeitando-sc os linlites prcYistos no anigo 125 da Lci n"

I 4. I 33/2021 .

9.3 O acréscinro ou Íl supressào dc scrviços poderá scr eletuado atê o linritc dc 25'% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do cclntlato, confonne estabr--lccido no artigo
125 da Lci n" 14.133/2021.
9.4 r\s altcrações que impliqucm aunrcnto ou dinrinuiçào de valorcs contürluais dcvclito ser

lormalizadas pôr tcrmo aditivo. conr a devida justiÍicativa c aprovação das autoridades
competcntes.
9.5 Quaisquer nrodiÍlcações no cronogl ma de cxccuçâo, prazos. ou no objcto do contralo
deverão scr precediclas dc rrnírlise técnica c parcccrcs quc dcnronstrcm a necessitladc c

convcniônciâ da altcração para a Administraçào.
9.6,\ CONTRATADA deveni ser notificada cont antcccdência sobre quàlquer altc'raçiio

contratual e podcrá se nraniÍ'cstar no processo administrativo coÍTL'spondente. scnlpre
asscgLrrarlo o contraditório c a anrpla clclcsa.

Av. Rio Branco, n' I I I, CEI': 65.725-1100. Ccntro - Ptdreiras/llÂ
e-mail: Íj!!!q) s@ oed rq[i,!.!]A-pv-l]r
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CNI'J: 53.387.074/0001-99
§ite: https://rvwrv.pcdrcirls.ma.gov.br/

CLÁUSULÀ Dí],CIMA QUAITTA _ DAS CARANTIAS

2

14, I n\ão haverá cxigôncia de garirntil eontratual pira a cxccuçào dcstc contta(o. enr viltudc
da natureza dos scrviços prestados c da avaliaçào t'ealizirda pcla Adrninislraçio [,ri[rlict
quanto à regulariclade c à idoncidade da CONTRATADT\.

CLIIUSULÂ DÉCIMA QUINTA - DAS PUBLICÁÇÕES
l5.l A divulgação do presentc contr'âto no Portal Nrcional dr Contrntaçilcs Pr'lhlicas
(PNCP) ó condiçio indispensiivcl para a suâ cÍlcácia, bcm como para a de seus aditamcnros.
enr conformidadc com o artitso 9.1 da Lei n" I4.133/2021, devcndo ocorrer nos sr:guinrcs
prâzos contâdos a partir da da(a de stra assinatura:
I - Em até 20 (vinte) dias úteis, no ctso de licitaçào;
II - Em até l0 (dcz) dias úteis, no caso de contratação dircra.

CLÁUSULÂ DECII}IA sEXTA _ VIGÊNCIA E PRORRoGÂÇÂo
l6.l O prcsente cortral.o tcrá vigência de l2 (dozc) ntescs. contados a partir da da(a de sua
assinatura, podendo ser pron'ogado por iguais e succssivos períodos, conlonne o inlcresse
da Administlação c a conveniência dc suas atividatlcs. rL,spcitândo as disposiçôcs do a iso
107 da Lei n" 14.133/2021.
16.2 A prorrogação serii lbrnralizada por nreio dc aditivo contrarual. dcvcndo ser solicitada
pela panc interessada conr antcccdência míninra dc 30 (t:'inrâ) dias antes do rérmino do prazo
de vigência.
16.3 A prorrogaçiio do contral.o cstarii condicionatla à análise da Administmçào. quc develri
considerar o cumprimcnto das obrigações contratulis por panc rta CONTRÂTADi\. benr
corno a vantajosidadc da prorrogação para a Adn:inistraçi'io, conlorme disposto rro artigo I 07

da Lci n" l,l.:3312021.
16.4 Em caso de prorrogação. loclas as condições do contrr(o, incluindo valorcs, obrigações
e dircitos das partcs, pernraneccrào inalteradls. salvo disposições em contrário que vcrtltanr
a scr acordadas cntrc as panos.

CLÁUSUI,A DÉCIMA SETIMA - DoS CAso§ oMl§sos
17. I Os casos omissos c as sí1uações não prcvistas no prcsente contrato serão rcsolvidos ir
luz cla Lei Fcdcral n" 1.1.13312021, e subsidiarianrenre pelas demais nonras de direito
público aplicáveis. beÍn como pclos princípios gerais do direito ;rdrninistrativo.
17.2 Na ausência de solução pelas disposiÇões lcgais ou conlratuais. as paltes podcr'ào
submcter a questào à aprcciaçâo da Procuradoria Juridica do Municipio de Pcdrciras - MA,
parlt análisc e parccer.

CLÁUSULÀ DÉCII,IA oITÀV,{ - DAS CoNsIDERAÇÔES FI§.AIs
I 7.1 Fica cleito o Foro da Conrarcl de Pedreiras - M.,\. para dirimir quaisquer tlirvidls
oriundas da interpretação ou cxccuçiro destc contrato, corn exctLrsiro dc qual(prcr oulro. poÍ
nrais privilegiado que scja.

Áv. Rio llranco, u" I I l. CEPr 65.725-000, Ccrlro - I'crlreiras/l\lA
e-mail: lr,!íncãiô83!lgtril1rlÀtaf.[

,Página 5 dc (r
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E por estarem assim justos e contratados. finnam o prescntc contrato crn [rriruiero dc vras]
de igual teor c forma.

Pedreiras/MA, I 7 de janciro 2035

to Luiz Ma sl; ndes

Sccretário Mu ldc f-inauças
c PcdreiraslMAPrcleitura lVlun pxl

CO A I

S- ME
t7 7/0001-99

MISST AR JO DE BARRoS
PF5 .q69.573-72

RT\TAD,\CO

Âr'. Ilio Sranco. no I I t. CEP; ó5.?25-00(1, CeÍtro - Pedrrirrs/ll,\
e-mail: í n a rr c il s !,à i) (r.l re r r.j',. r rr,). gov or

MD
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CNPJ: S3-387.07Jl0001-99
Site: https://rr §rr.pcdreirus.rna.Eor'.br/

EX'TRATO DE CONTRi\TO

EXTRATO DE CONTRATO N' 20250062/2025 PROCESSO ADM]NISTRATIVO
N" 080100t/2025. PARTES: através da SECRETARI^ MUNICIPAL DE FINANÇAS
do Município dc Pedreiras,MA, inscrita sob o n" CNPJ: 53.387.074i0001-99. c a

emprcsa M DE A BARROS - ME, inscrito no CNPJ: 17.068.4 l710001-99, sediada na

Rua do Sol, n" 304-l\, Centro, CEP: (15.470-000, Sào lvíateus do Iv{aranhãoiMÂ.
VIGENCIA: 17/0112025 a 3l|12t2025. VALOR DO CONTRATO: RS 283.000.00
(duzcnros oircnta c oito mil rcaisl. DOTAÇÀO: oRGÃO: 02 Podcr Exccutivo:
UNIDADE GESTORÀ: 0203 - Secrstaria Municipal dc Finanças: PROJE'l'O
ATIVIDADE: 04 122 0002 2.008 - Gestiio da Secretaria Municipal dc l'-inanças.

CL^SSIFIC^ÇÀO ECONÔMICi\: 3.3.90.35.00 Serviços de Consulroria: F'ON]'E:
1500000000 - Rccursos não vinculados de irnposto. MODALIDADE: lncxigibilidudc
dc Liciraçào n" 002/2025, conr FUNDAMENT^ÇÀO LEGÀL: art. 74, inciso Ill, alinca
"c". da Lei 14.133!2021.

Pedreiras - MÂ, l7 de janciro de 2025

Jânio Luiz Nla sFcrnan des

Secrctário M cip lde Finanças

Âycnida Rio Branco. n' I I I, CtiP: ó5.725-000, Contro - l'edreiras/]L\
E-lrrail: llnrnc:l\ ir DCrlr'cirrrr. nr:r.r'ot.hr

f !J,'rt rkir,,..,,
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TE,R]VIO DE ANUENCIA

CONTRÀTO AD]\{INISTITATIVO 20250062/2025

Na qualidadc de Ordcnador dc Despesas do Procssso Âdministrativo n'0801001/2025.
proveniente da Inexigibilidadc de Licitação 00212025 c o Contrato Administrativo
2025006212025, visando contratação dc empresa especializada para prestaçâo de scn'i-

ços de consultoria técnica administrativa em contabilidade pública para âtcnder as ne-
cessidadcs do Município de PcdreirasÀ4A, DECLARO para os devidos conformc dis-
põc o Inciso IÍ1, § 4" Decrcto Municipal 015/2023 e a Novâ Lei de Licitaçôes
14.133/2021. designo para Íiscal do refcrido conlrato a sen'idora Francisca Jardeanny

Espinoza Oliveira. Portaria 00 I i2025-FINANÇAS.

Pc<lreiras/MÂ, I 7 de janeiro dc 2025.
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Nome Francisca íardcanny Espinoza Oliveira
Portaria 00 I /2025-FINANÇAS
Fiscal do Contrato

Jânio Luiz arq
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O Sccreúrio Municipal de l"inanças do \'lunicípio dc l'c«.treiras. l:studo Jrr

N4aranhão, JÂNIO LUíS NIARQUES FERNANDES. no uso dc suâs arribuiçõüs lcgais

quc lhc siio confcrid:» pcla lci orgrinicu do nrunicipio,

COn-Sll)llRA§ D() as dctonrinirçô!'r üontidirs lu instnlção de proccssos rlc

tlcspesr-s da administraçào públicir:

CONSII)ERl\NDO quc sc l'rz- ncccssiirio urn scrvidor na adrninistritçiirr ptiblic:r

conro rcsponsár'oi pela liscnlizaçir,r da csccuçio dos contratos lirmados pcl.r

arlnrinistraçio púhlica

I{§§0L\'li:

Áí. l" '-. Designar a senhora IiIL\NCISCA Ji\ltDEÀNN)' ESPINO/..\

OI.MilRA. inscrita sob <, Cl'!'N" 029.947.6ó3-.,í5 e RG N" 021-10-1012(102-2 SSI'ji\I;\.

como responsár,el pela Íiscaliiatçào dos contrutos adnrinistratii,os da Secrelariâ i\íunicipxl

de l"inanças.

Art. 2' - Esra Portnria cntrará cm vigor na data dc sua publicaçâo, rcYogadas as

disposiçôes em contrâÍio.
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tário dc I inariçus

riü (,09'ir,-5- {.; I'

Tempo de Reconstruir



POR'f.\lll..r ll.lÍ. n". 1,2(,/:ll2i

A St.\Holt,\ ]1.'\RClÂ F.{Rl^N!: }tO',r'.\ l)t: i\l()ttÂts. t)rR1:10lt.r Do Df:p,rR] .\1t r:s'f o Dt: ltECUl{sos It,t|.\\()s l)Á
P:l]:r:EITUlt.\ It"\t( tp,rL l)t: pf,t)Rt:tR/rs, t:sTÂDo l)o rt.\R..\\It,\o, i\-o Lrso l).\s,r.t.RIIrut(.ôfs.\ st co\!.t:t t),\s.

Irgsol_\'tr:

CO\[ EDI.:lt. xo (rl Sr, (r)I)ü. ZEI-tli,\ Lllll^, glttror.'l!(!] di&s d{ t,tCt:\Ç.\ S,rt'Dt:. rcfüÍr.n(es ríi pcríodns
0óíl l/2015 A 06/0.t/2.0!5. do cr.rgu dc r\CS. junto x .Sc(r!'trrlÍ Í\llnl(lp.l dc S!údc / R(lihrc l:§t!tutárlo.

Ilegi\lrâ-sr, publiqúr-s(. cúnrprr-sr c irttth,e-s§

I)rpxrlilrn(nto dr Rl:cursos llunlrnos dc I'(dr(irrs - \1.\. (n 2: dcJrnclro dr 2025

.rqui\itir Íl\'. u \driÍriqri
1:,,,.9ôo)çfrti ..', ).2

,b

À

lÍ/\11ct,\ t.',\Bt^Nt: i\toT,\ t)t: oR^ts
l)irrlor! dr, I)r.p!rtr$tcnto dc llccurgos llum:rn{r{ dc l,edrcir:rs

- PORTARIAS - CONCEDER: o2O-N2025

l'ol{ f \ltl.\ ll.ll. n". lr:tl-.\1l0lS

pR!:t 't L:n \ tIL \t( tprt. t)E pt-t)ltl:lRAs. ÊsTÁtx) t)o lt..rR^]\-ltio. \o t s( ) t) \s .\'t Rt Bt t( o[.s.\ st c()\FIiRlt).\s.

IrllsoL\'l::

. (Dr Sozrd:rs d0:l/01/:í125,\ 2l102/2íl!5, do curgo dc Á('S.junto r S(crrt:rrir flunicip,rl rlt S.rúdr i l{cginrr l:slaru(:irio.

Rlti\tr.r-rc. publiqur-\!. eurnllr:r-re c :rrqüir c-rr

l)!p!rlrmrIto dr llcsursos lluürrnos tl( I'odrclrrs - Il,\, rnr 22 dc jrucirrr rlc !025

\t. {( t.\ Il \8t.{\t. \toT,\ I)li ]lolt^ ts
DirLtor! dD I)(psrtrllrrnto dr'llt.cursos llurnarorr dc Pcdrciras

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO . LIC]TAçÔES . TERMO DE RATIFICAçÃO: OO1/2025

,, IIrla\1L) I)l: CONI R^TO

SEGRETAR|A MUNIC|PAL DE FTNANCAS - LTCtTAçÓES - TERMO DE RATTFTCAçÃO: Oo2/202s

\l.rrqu.s I:crnrndc\ - Sccrctirrrr lrlunicipal rlc Finilrrsxs - Í'cdrciÍ0s - iU^, 1?dcjunr'irotlL'1{)25

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO . LICITAçÕES . AVISO DE ADJUDICAçÂO. :

01812025

CPF: "'.389,343-" - Oàla:22t0112025 - lP com n" 192-168.100.101
Autonl caçáo om: www.podrcrías.rna.gov.br,/diariooÍlcial-php?rd=231 1

E]ÍÍ{EE
-'.:.",;li-: !

'El+'#§

l!8EFÉlIURAilUillClPALOE PEDREIRAS/Ii|A I TÊRcEtRoS I tsSN2764-?129 oÁRlo oFtctAL . Nútr4ERo: í í?sa@5 - zz0rãülr

4t11wwwpsdÍelras.ma,gov.br



PREFEflJRÁMUNICIPAL DE PEDREIRASÀ'iA I IERCE|AOS I ISSN 2764'7129

l)r)T^ÇÀo ()R(^NíliNl^Rl^: Excrcicio 2025 Ariviú1dc 0: I 7. I Oi0l0{r05 -f.O5r, Gssrào do :\t,\C - Álsisiêncir l\íÉdi! c 
^lla 

('onll)lc\idadc

.,,.,.0.[t)(\)),:, ,)

sEcRETAR|A MUNtCIPAL DE ASSTSTÊNCh SOCTAL - LlClrAçÔES - EXÍRATOS DE CONTRATOST 2O25OO58l2O25t

l-.X l ltA'lO l)lr ( oi\-TR^ fo N' l0:S0o5ll,20:5 . PÁllTES: ILBiDO I!,UNICIPAL DIi .\SSlSrÉN( l^ St)Cl^L c x cmprcsa: DlS lllllltllt)OI(A li

vílor dL'lls 5.51i0.01 vl(,ÉNCI.\: l0 dc Janriro dc 102-t ! 3l dr Dczcn)bro d.20:5. SIüNAIÁRIOS: O SÍ(r) STtiRI'tlÀNN11 ('^l(Ol.lNL Itl:Lo
\Íl:.\..Dlis SOUS^ - Sccrctiiria Muu. de Assisrérrcia So.iôl pcla Contraranre c Sr.(r) ANTÓNIO ROCERIO DE SOUZ,\ LlSl,\. pch eorrrr.rr.riir
l'edr(rra\ ' \Ír\. l0 rl,; Janciro dc 201i. STERPIL{NNE C,1ROl-ln-E IIELO I'ÍllNDES SOUSA Sccrcuiria !ríun- de Ássisttncia Socral.

SECRETAR|A MUNtCIPAL DE SAÚDE - LtCITAçÕES - ErÍRATOS DE CONTRÂTOS: 20250059/2025

l,\ IIL,\lO l)li LONTn^To N' 10250059/2025 . l'ÂltTliS: SliCt(liTÁRl/\ NÍUNICII,\L IJE SAÚDI: PÚBLl(A c r.rrpícia: DlStRlltLllX)R,\ I

(OrlfiR('lO BOi\Í rlis(:S l-TD,\ - l\tli, inscrilr no Ctl'J I1.1.19.5?1,0Í)01-06. OBJETO: Contmuçío rlc cnrprcsa par.r fonrccirncnt,' rlc {irrcr|s

sl(;N.\l'ÁRlos: O sr.ratÀl{ILFNE l}EZERITA OLlVElltA I.EITÀ() - S,:çrcrária Munrcip.rl dc Srúdc prla Conrr]rJnrc c sr.(:r).\\fô\lo I(U(;l RI()

SEcRETARIA MUNtCtPAL DE AS§|§TÊNCn SOCTAL , L|GITAÇÔES . EXTRÂTOS DE CONTRATO§: 2025006112025

LXIIL\IO IJE tONTltz\T(l N" 20150061/21J25 . !^RTEST SE('RElÀRIA l\lUN. I)E,,\sSISTI:.NC|A SOCL\L c a umprcsr| DISTIIIIIL ll)( )l{A l:
CoNÍÉRCIO lloNt JLSIJS LTDA - IíE, rnscriri no (:NPJ ll.l{9.i71;{}001-06. OI,JETO; Conrmrição de cmprcsa pari fomccrnr(:nlo dc !incr,,s

i \l{Ol I\-l; \ll;l.O \Íl:NI)l;S SOUS,\ Sccrctiria [Íun. tlc Assisriocir Socarl.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAÉSTRUTURA E URBANISMO . LICÍTAçÔES . RESENHA DA ATA DE REGISTRO
DE PREçO§ : 2025000312025

Rt:SE\tlÁ Dt .{T.\ DE REGIS'I'RO DE PRÊÇOS N" 202500ó3/20!5. LíCl l',\ÇÃO: I'rcgiio lilcrra,nico n" 0llí/2011. Of}Jl.fU: Rr8rsrr{, (lc l'r(ço.

Urburisoro tlr l,cdíciE r,\Í,\ (Ôrgà,, Ccrcnciüdor). c r rnrprcsr C. 
^I-EXANDRE 

\íUNDliS l-EITE l-TD^, inscrirx no CNPJ n" lil.91().611 Íl{ruI'lrr.
scdiad;r nrr lru.r Âbilio Monrciro. n" l5{l( Lctra Il. Engcnho. ( liP n" 65.715-{100 - l'cdrsií-.r'i\ÍÀ. V.,\LOR TOTÁL REGISTIi.\Dt ): ltS ll(' ;(;,(rr)

CPÊ: "'.389.3,f!" - Oara:22t0112025 - lP .bm n": 192-168.100.101
AutenlrcâÇáo cm: wlyw.pêdíeiras.ma.gov.bÍ/diaraooÍoal.php?id=?3 1 1

DÁRiO OFIeIAL - NÚUERO: íl7E il025 - 2210!r2q2l

SEGRETAR|A MUNICTPAL DE FTNANCAS - UCÍÍAÇÕES - TRATO§ DE CONTRATOS; 202500621202s

E\TR^Io DÍr C()N1-R,\'I-O N" :0:i006:/2025 - PROCESSO ,\DltÍlNlSTRAT|vO -\.." 0Íl0l00l/20:5. PARTIIS: rrrir\ús tln SI:( ltlll,\l{l:\
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Ato que autoriza a Contratação Direla no
oo2/2025

:i-y'ôY5Él

VALOR TOTÂL EsÍIMADO OACOMPRA

:is .ri3,-to ia

VALOÀ IOTAL HOMOLOGAOO OA

COMPRA

o,

Rt rtt

1./!t r : ta. r! | )o l.\1ç o o za.t / A 1, )A 2 5

Locat: pcdrêir?rsllv1A órgáo: MUNICIPIO DE pEDREIRAS Unidade compradora: 7OZ - MUNICIPIO DE eEDREIRÀS/MÂ

Modalidade da contrataçáo: lncxrgiblldàdc Amparo legal Lc' 14.133/2021. Art. 74. lll. â

Tipo: Ato que .rutoriza o ContÍataçâo Direta Modo de disputa: Náo se aptica Registro de preço: Nôô

Data de divulgaçào no PNCP: 23./01./2025 Situação: Divul.gada no PNCP

ld contra!ação PNCP: O6184253OoO149-1-oOO015/2025 Fonte: Ljcitanêt LicitaçÕes Eletrônlcas '-TDA

objeto:

ILICITANETI - píestaçào de seÍviÇos de consultoria têcnica administrativa em contabilidade püblicã para àtencier as

nccessidades do lúunicipio dc PedÍeirãs/MA

-L

Itens Arquivos Histórico

Dcscrição -

Ês 2Bâ.0{)0,ôô

prcslrçáo de sêrv4ôs

dE consullor;a tean:câ

ôdmrnisllatr\ãem

coíltôbrtjdnde púbbca

fraÍa .ltendor as

nece§5rdadês do

l'1unicíoio de

Pedrêiras/MA

ouânticladc - Vator unitáÍio estimâ.lo valor totat ostinrtdo

PS 2l CoO OC

.aürrl
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CAMAFiA MUNICIPAL DEBALSAS
HARMONIA E TRABALHO

PESQUISA DE VALORf,S PRATICADOS NO MERCADO

OBJETO : Confatâção de assessoria e consultoria especializada na prestação de serviços técnicos na área contábil e financeira para a Câmara municipal de

Ralsas,MA

CONTRATAÇÃO CÂMARA Df, SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 0212025 - Contratação assessoria especializada na prestação de serviços técnicos na área de

contabilidade pública legislativa.
CONTRATAÇÃO CAMARÁ MUNICIPAL DE BALSAS CONTRATO 0912022 e 2',Termo Aditivo - Contratação assessoria contábil
CONTRÂTAÇÃO TASSO FRAGOSSO: CONTRÁTO ll12025: Contratação de Assessoria e Consultoria Contábil
CONTRATAÇÃO PEDREIRAS CONTRATO 2025006212025: Contratação de Consultoria Técnica Administrativa em contabilidade pública
PROPOSTA EMPRESA: H M ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

SAO JOSE DE RIBÂMÁR CAMARA BALSAS TASSO FRAGOSSO

PROPOSTA H M
ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA PEDREIRAS

ITf,M DESCIU(iÁO QUÀNT.

CONTRATO
.\-'02/2025
v,\t,oR

MIiNSÀI,

VALOR
TOTAL

CONT. N'
09n022NL.
MENSÂL

VL. TOTAL
CONT. N'
ltD025vL
MENSÂL

VI, TOTAI,
VALOR

Mf,NSAL DA
PROPOSTA

V. TOTAL
DA

PROPOSTA

CONTRAT
oN'

20250062t20
25 VALOR
MENSAL

VLR.
TOTAL
ESTIMA

DO

I

Contralâção de

assessoria e

consultoria
especializada
nâ prestação
de serviços
tóciicos na

área conlábil e

financeira para

mes l2 R$ 25.000,00
R$

300.000,00
RS

21.498.84
R$

257.986.08
R$;24.000,00

R$
288.000,00

RÍ;28.000.00 R$ 336.000,00 R$ 24.000.00
R$

288.000,00

((

T]ND.
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CAMAFiA Í\,1U N ICIPAL DEBALSAS
I IARMONIA f TRABAI HO

a Câmira
Municipal de

Balsas,A4A
Ralsas

Balsas 27 de janeiro de 2025

flM^ÍM*k,tus')*
Equipe de Planejamento/Responsável pela pesquisa

((



CÂMARA MUNIcIPAL DEBALSAS
HARMONIA E TRABALHO

PESQUISA DE PRf,ÇOS

ASSUNTO: comprovação de compatibilidade de preços propostos para contratação de escritório
jurídico para prestação de serviços técnicos especializados de natureza predominantcmenle

intelectual de assessoria e consultoria especializada na prestação de serviços técnicos na area contábil
e hnanceira para a Câmara Municipal de Balsas/MA

Em atenção a solicitação para realização de estimativa do valor da contratação para

contratação de escritório juídico para prestação de serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual de assessoria e consultoria especializada na prestação de serviços

técnicos na área contábil e financeira para a Câmara Municipal de Balsas/MA, informo que todas as

solicitações referentes à verificação da compatibilidade dos preços propostos foram devidamente
atendidas.

Em observância ao que estabelece a Leí 14.13312021, em seu arl. 23, § 4", que dispõe sobre

o procedimento administrativo para a realizaçáo da estimativa do valor da contratação nos casos de

contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, informa-se que a proposta de preços

apresentada pelo fomecedor está em conformidade com os preços praticados pelo mesmo em

contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, conforme notas f,rscais emitidas para outros

contratantes, conlorme abaixo:

DADOS DA EMPRESA
H M ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

CNPJ: 17.273.92st0001-09
RAZÃO SOCIAL:

PROPOSTA APRESENTADA
Item Descrição Unidade Quant R$ Unid. RS'I'ottl

I

Contratação de assessoria e

consultoria especializada na
prestação de serviços técnicos na
área de contabilidade pública, para
Câmara Municipal de Balsas

mcs 12 21.800,00 261 .600,00

COMPATIBILIDADE DE PREÇOS

Item Descrição RS Unid/Môs.

1
Contratação de empresa especializada para consultoria e assessoria
técnica em contabilidade pública legislativa, para atender as

R$ 25.000.00

@



CAMARA MUNICIPAL DEBALSAS
HARMONIA E TRABALHO

necessidades da Câmara Municipal de São José de Ribamar - MA
(Contrato n'0212025)
Prestação de assessoria e consultoria técnica administrativa em
contabilidade pública para atender as necessidades do município de
Pedreiras-MA. (Contrato n" 0801001/2025)

R$ 24.000,00

3

Preslação de assessoria e consultoria contábil para dar suporte técnico
ao setor de contábil da Prefeitura Municipal de Tasso Fragosso.
(Contrato n" 0801001/2025)

R$ 24.000,00

4

Prcstação de assessoria e consultoria contábil e financeira da Câmara
Municipal de Balsas -MA (Contrato n' 09l2022lsegundo termo
aditivo ao contrato n' 0912022)

R$ 21.498.84

Valor módio RS 23.621,71

Diante do expostoj atesto para os devidos fins a veracidade das informações apresentadas na

documenlação acostada a este processo, a fim de levantannos preço estimado para o referido processo

de contratação.

Balsas - MA, 27 de Janeiro de 2025

5\
a Júlia dc Paula da Silva

Equipe de Planejamento/Responsável pela pesquisa

I

I
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